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O Fundo Municipal de Saúde de Verdejante, Estado de Pernambuco, através de seu 

Pregoeiro, designado pela Portaria nº 002/2018, torna público que se acha aberta a licitação na 
modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 008/2018, do tipo “menor preço”, por item, objetivando 
a aquisição constante do item 1 deste Edital. 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes Anexos: 
I - Termo de Referência; 
II - Declaração de cumprimento das condições de habilitação; 
III - Declaração de cumprimento das condições de habilitação para Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte; 
IV - Declaração que não Emprega Menores; 
V - Modelo de Proposta de Preços 
VI - Minuta do Contrato;  
VII - Minuta da Ata de Registro de Preço; 

A licitação será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no que couber, pela Lei Estadual nº 12.996, 
de 17 de março de 2006, e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, a realizar-se no local e horário a seguir: 

 
A sessão pública de processamento do Pregão acontecerá no dia 04 de junho de 

2018 às 08h30min (oito horas e trinta minutos), na Sala da CPL, Sede da Prefeitura Municipal 
de Verdejante (PE) sito a Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 - Centro, nesta Cidade 
Verdejante (PE), e será conduzida pelo pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio. 

 
As propostas de preços, eventualmente encaminhadas pelos Correios ou 

transportadoras, só serão consideradas para efeito de participação na presente licitação, 
quando recebidas pela Prefeitura de Verdejante (PE) até a data e hora supra. 
 
O Edital e seus Anexos (com seus elementos constitutivos) poderão ser adquiridos na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima referido, no horário de 08:00 horas às 
12:00 horas, pelo e-mail licitacaoverdejante@gmail.com sem qualquer custo em formato digital. 
Caso o edital seja requerido em formato impresso será cobrado o valor de reprografia local 
(0,20 Centavos) por página impressa, mediante pagamento do DAM no setor de Tributos 
Municipal. 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
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1. OBJETO 
1.1 O presente PREGÃO tem por objeto Registro de Preços, para eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de MATERIAIS MÉDICO, ODONTOLÓGICO, 
ENFERMAGEM E LABORATÓRIO visando atender as eventuais e futuras necessidades da 
Secretaria de Saúde, conforme quantidades, especificações, descritas no Anexo I e V deste 
edital. 
1.2 O valor global máximo aceitável para contratação do Fornecimento é igual a R$ 384.558,61 
(trezentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos), 
considerando o somatório dos itens/lotes Termo de Referência (Anexo I e V deste edital). 
 
2. ENVELOPES 
2.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão recebidos 
no endereço mencionado no preâmbulo deste edital, em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame. 
2.2. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em dois 
envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VERDEJANTE-PE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
 [Razão social da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VERDEJANTE-PE 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
Razão social [da empresa licitante] 

[Endereço, telefone e fax da empresa licitante] 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
As despesas correrão com dotações do exercício financeiro 2018. 
Órgão 02.10 Secretaria de Saúde 
Atividade: 2010/2015/2012/2022 
Elemento: 3.3.90.30 
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4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão. 
4.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
a) Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal 
de Verdejante (PE). 
b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Municipal de Verdejante, enquanto perdurarem os motivos da punição. 
 
5. CREDENCIAMENTO E APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) Tratando-se de representante legal, registro comercial no caso de empresa individual e, em 
caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
acompanhado da última alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente 
registrado na Junta Comercial; 
b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma 
reconhecida do qual constem poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento 
aos requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 
correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprovem os poderes do 
mandante para a outorga. 
5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
5.4. As empresas interessadas em participar do certame que não apresentarem nenhum dos 
documentos referidos no subitem 5.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de 
interposição de recurso ou praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como 
única oferta a constante na Proposta de Preços (envelope 1). 
5.5. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 
apresentação da seguinte documentação: 
I – empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 
b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 
II – empresas não optante pelo Sistema Simples de Tributação: 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter 
receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 
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b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e respectivo 
recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ; 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 
impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 
5.6. Os documentos relacionados nos subitens 5.5, para efeito de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida 
pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do DNRC nº 103, publicado no D.O. do 
dia 22/05/2007. 
5.7. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação, podendo utilizar como modelo o estabelecido nos ANEXOS deste Edital. 
5.8. A declaração referida no subitem 5.7 do Edital deverá ser apresentada fora dos envelopes 
de Proposta de Preços e de Documentos de Habilitação. O licitante credenciado na forma do 
item 5 poderá elaborar a referida declaração no início da sessão. 
 
6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, com folhas numeradas e 
rubricadas, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo 
representante legal do licitante. 
6.2. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 
a) Razão Social e CNPJ, endereço, número telefone e e-mail; 
b) Número do Processo Licitatório e do Pregão. 
c) Descrição das características do Fornecimento e deverá atender ao disposto nos Anexos I e V, 
aos quais ficará vinculado, com vista a comprovar a compatibilidade das informações com as 
especificações técnicas. 
d) Preço unitário e total por item, em real, expressos em algarismo e por extenso. Prevalecerá, 
em casos de divergência entre o preço total do item e o produto entre o preço unitário do item 
e a quantidade, o valor ofertado como preço unitário. No caso de divergência entre o valor total 
do lote e a soma dos valores totais dos itens, prevalecerão os valores dos itens. Havendo 
divergência entre o valor em algarismo e o valor por extenso, será considerado o valor por 
extenso. 
6.3. Prazo de entrega: os produtos deverão ser entregues de maneira fracionada de acordo com 
as necessidades do Município de Verdejante, mediante apresentação de Ordem de 
Fornecimento, em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento do mesmo, prorrogável a 
critério da administração. 
6.4. Prazo de validade: a proposta terá validade durante todo o período do registro de preços, 
independentemente de ausência ou especificação diversa. O prazo de validade do registro de 
preços será de 12 (doze) meses. 
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6.5. A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições 
deste Edital, sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas 
alterações, combinado com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 
6.6. Na proposta Comercial impressa, não poderá ser ultrapassado o preço máximo previsto 
pela administração municipal. 
6.7. Os preços são fixos e irreajustáveis; 
6.8. Devem estar inclusos nos preços ofertados todas as despesas diretas e indiretas, inclusive 
os tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro e quaisquer 
outros custos e despesas que incidam sobre a excussão do objeto; 
6.9. O atendimento para assistência se dará no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados a partir do chamado, sem ônus para a Prefeitura, salvo quando o produto danificado 
for comprovadamente provocado por uso indevido. Quando a assistência corretiva, não puder 
ser prestada no próprio local, poderá a contratada remover os medicamentos danificados e 
fazer retornar a Prefeitura, às suas expensas, sendo considerado, para todos os efeitos, durante 
este período, como fiel depositária dos mesmos. 
6.10. A indicação de marcas no Anexo V destina-se a fornecer o parâmetro de qualidade, 
durabilidade, funcionalidade e desempenho desejado para contratação do objeto a ser licitado. 
6.11. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta 
de preços que não impedem a caracterização do produto ofertado e a sua execução nos termos 
desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 
6.12. As empresas deverão fornecer em pen-drive ou e-mail planilha em excel ou word para 
realizar a transferência dos preços para classificação e disputa de lances no sistema da 
Prefeitura sem a exclusão dos itens não cotados pelo licitante. 
 
7. ENTREGA, ANÁLISE E RETIRADA DAS AMOSTRAS.  
7.1. A exigência de amostra tem por fim permitir ao licitante que oferte conforme referencia no 
Anexo V comprovar que o produto oferecido apresenta as características buscadas pelo objeto 
da presente licitação. 
7.2 Nesse Pregão, NÃO HAVERÁ exigência de amostras. 
 
8.4. Para habilitação serão exigidos, exclusivamente, os seguintes documentos: 
8.4.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade por ações, acompanhada a documentação de eleição 
de seus administradores; 
c) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo acompanhado de provas da 
diretoria em exercício. 
d) O Registro da empresa deverá vir acompanhado da documentação do proprietário e sócios; 
e) Cópia de documentos pessoais (RG e CPF) do sócio administrador e/ou empresário individual; 
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8.4.2.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa 
Jurídica, com data de emissão inferior a 90 (noventa) dias.    
8.4.3. REGULARIDADE FISCAL 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou 
sede da licitante, pertinente e compatível com o objeto desta Licitação, com data de emissão de 
até 90 (noventa) dias; 
b) Certidão de regulamentação de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS.  
c) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, ou outra equivalente, na forma da lei. A 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser atendida pela apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de tributos e Contribuições Federais e Certidão quanto a Divida 
Ativa da União emitidas pela Secretaria da Receita Federal ou documentos equivalentes que 
comprovem a regularidade; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de 
Regularidade Fiscal e Tributos Estaduais com finalidade específica para participar de licitação 
junto aos órgãos públicos, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede 
da proponente; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal do domicílio ou sede da 
proponente; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.440/11; 
g) Os documentos emitidos via internet por órgão ou entidades públicas e suas cópias 
reprografadas dispensam a necessidade de autenticações, as mesmas deverão ser 
autenticadas em sessão, no respectivo sítio da internet ao qual foi procedida a emissão. 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às 
mesmas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por igual período, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
j) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima transcrito, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
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8.4.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.4.4.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da 
Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que 
comprove, de maneira satisfatória, a aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao 
objeto a ser licitado. 
a) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente. 
b) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham 
pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 
 
8.4.5. DECLARAÇÕES 
a) Declaração de que a empresa licitante não emprega menor de idade, em cumprimento ao 
disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
8.5. Serão inabilitadas as empresas que não apresentarem quaisquer dos documentos 
listados. 
 
8.6. Os documentos apresentados no Credenciamento serão dispensados de apresentação em 
duplicidade no Envelope de Habilitação; 
 
9. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar 
do certame. 
9.2. Finalizado o credenciamento, não será mais admitido nenhum licitante ao certame. 
9.3. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação e, em envelopes separados, a Proposta de Preços 
(ENVELOPE Nº 01) e os Documentos de Habilitação (ENVELOPE Nº 02). 
9.4. O Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, a aceitabilidade do menor preço e 
a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no Edital, decidindo motivadamente a 
respeito. 
9.4.1 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital e seus 
Anexos; 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 
c) Que apresentem preço excessivo ou manifestamente inexeqüível. 



 
 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejante/PE 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br 

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

9.5. Durante os trabalhos de julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá suspender a reunião 
para promover diligências acerca de dúvidas que não possam ser sanadas de imediato e/ou 
análise de amostras. 
9.6. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de 
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 
consideradas para apuração do valor da proposta. 
9.7. Para o julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por 
item. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos 
seguintes critérios: 
a) seleção das propostas com menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquele; 
b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No 
caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
c) no caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio para definição da 
seqüência de lances, com a participação de todas as licitantes. 
9.8. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor. 
9.9. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 
de menor preço, observada a redução mínima entre os lances conforme determinar o 
Pregoeiro. 
9.10. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa 
declinarem da formulação de lances. O Pregoeiro fará, então, a classificação das propostas dos 
licitantes que efetuaram lances ou não, na ordem crescente dos valores. 
9.11. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro verificará a existência de direito de preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, na forma dos arts. 44 e 45 
da Lei Complementar nº 123/2006, adotando-se os seguintes procedimentos: 
9.11.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
9.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao menor preço. 
9.11.3. Verificado o empate na forma do subitem 9.11.2, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela até 
então de menor valor, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
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9.11.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
9.11.5. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do subitem 9.11.3 deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.11.2 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
9.11.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.11.2 deste edital, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.11.7. Na hipótese da não contratação de micro ou pequenas empresas nos termos previstos 
nos subitens 9.11.3 e 9.11.4, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente de menor preço. 
9.12. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pela Prefeitura, constantes 
do Anexo V. 
9.13. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
9.14. Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
9.15. A verificação da habilitação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos 
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
9.16. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa 
indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 
licitante será inabilitado. 
9.17. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o licitante 
será habilitado e declarado vencedor do Lote. 
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou ainda, desatender às exigências para a habilitação, o 
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá 
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de 
habilitação, caso em que será declarado vencedor do Lote. 
 
10. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
10.1. Declarado o vencedor, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção de recorrer, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias 
consecutivos para apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados 
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para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
10.2. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará: a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
10.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo, 
devidamente informado, à autoridade competente. 
10.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame ao licitante. 
10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
10.6. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação. 
10.7. É facultado ao Município de Verdejante, quando o convocado não comparecer no prazo 
estipulado, deixar, injustificadamente, de entregar o produto ou substituir os recusados dentro 
dos prazos previstos, ou, ainda, recusar-se de cumprir com sua proposta vencedora, convocar os 
LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na legislação. 
10.8. A aquisição pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as prescrições 
deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis. 
 
11. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO. 
11.1. O Sistema de Registro de Preços regula-se pelas normas e procedimentos previstos na Lei 
8.666/93 e no Decreto Municipal nº 000/2018 que Regulamenta o Registro de Preços no 
Município de Verdejante. 
11.2. A existência do Registro não obriga a Administração a efetivar as contratações por esse 
meio, ficando-lhe facultada a aquisição por outras modalidades, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurado à detentora da Ata o direito de preferência em igualdade de 
condições. 
11.3. É vedada a aquisição do produto por valor igual ou superior ao obtido da detentora do 
Registro de Preços, a menos que estese recuse a fornecer. 
11.4. Uma vez registrados os preços, a Administração poderá convocar a detentora do Registro 
a fornecer os bens respectivos, na forma e condições fixadas no presente Edital e na Ata de 
Registro de Preços. 
11.5. O Fornecimento acontecerá: 
Após verificação da conformidade com as especificações constantes na proposta apresentada e 
condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência e V – Modelo da Proposta. 
11.6. Local de entrega: Sede da Secretaria de Saúde, sito a Rua Matilde Antonia de Sá nº s/n - 
Centro, nesta Cidade Verdejante (PE)  
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11.7. O Fornecimento: em até 05 dias úteis, após solicitação da Secretaria de Saúde, 
prorrogável a critério da administração. 
11.8. Os quantitativos propostos poderão ser executados no todo ou em parte conforme 
necessidade de consumo gerenciada pela Prefeitura. 
11.9. O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a necessidade do Município de 
Verdejante, de forma parcelada. 
11.10. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do 
licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
11.11. Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que as Autorizações de Fornecimento e respectivos 
empenhos representam compromisso entre as partes. 
11.12. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Os produtos que 
apresentarem problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-
los, sem prejuízo para o Município de Verdejante. Apurada, em qualquer tempo, divergência 
entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, serão aplicados à CONTRATADA 
sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 
11.13. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado à Administração, 
dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de 
registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, 
respectivo, ou a licitação. 
11.14. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato às instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo 
vencedor do certame e ATA respectiva. 
11.15. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por 
empregados ou prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste 
último. 
11.16. O Município de Verdejante poderá, até o momento da emissão da Autorização de 
Fornecimento, desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que 
caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor. 
11.17. À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado 
economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
11.18. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na 
proposta de preços e/ou compatível ou ainda de qualidade superior. 
12. REVISÃO/ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
12.1. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo de 
produção, a cada período de 90 dias após a homologação do Registro de Preços, a pedido do 
Contratado, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos. 
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12.2. Caso o contratado efetue o pedido de revisão, será verificado dentre os proponentes que 
registraram o(s) respectivo(s) item(s), o preço atualizado, reclassificando-se os preços cotados, 
se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93. 
12.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para 
mais ou para menos, conforme o caso. 
12.4. O detentor do Registro de Preços fica obrigado a informar ao Município, caso os produtos 
registrados sofram diminuições de preços, para que o Registro seja atualizado. 
 
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
13.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, recebimento do objeto, comprovado a manutenção das exigências da 
habilitação e atesto do Recebedor da conformidade do objeto licitado com o discriminado na 
respectiva Nota Fiscal. 
13.2. O crédito se dará através de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da licitante.  
13.3. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do contrato. 
13.4. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, da Lei nº 8.666/93. 
 
14. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
14.1. Os medicamentos, objeto do fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede 
da Prefeitura Municipal de Verdejante, conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em 
horário previamente agendado na Secretaria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da 
solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente 
acompanhados da Nota Fiscal. 
14.2. Fornecer os medicamentos, com embalagens fechadas sem avarias ou qualquer dano que 
prejudique a sua conservação. 
14.3. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de 
vigência da garantia, o medicamento que apresentar vícios, sem ônus para a Secretaria 
Municipal de Saúde, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
14.4. Durante o prazo de vigência da validade do produto, o medicamento que apresentar vícios 
ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Secretaria Municipal de 
Saúde, no prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 
14.5. A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos objeto deste PREGÃO, em 
conformidade com as especificações descritas no Anexo V (Modelo da Proposta) deste Edital e 
na Proposta Financeira apresentada, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição dos 
mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
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15. PENALIDADES 
15.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos 
termos das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
15.2. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto desta Licitação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvado os casos devidamente justificados e 
comprovados, a critério da Administração, e ainda garantida à prévia e ampla defesa, serão 
aplicadas às seguintes cominações, cumulativamente ou não, apurados em processo 
administrativo próprio: 
I - Multa, nos seguintes termos: 
a) Pelo atraso no Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor 
global contratado, por dia decorrido, até o limite de 10% do valor global contratado. 
b) Pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do 
prazo estipulado: 10% (dez por cento) valor do global contratado. 
c) Pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do produto no Fornecimento, a 
contar do segundo dia da data da notificação da rejeição, 1% (um por cento) do valor do bem, 
por dia decorrido, até o limite de 10% do valor dos bens não substituídos/corrigidos. 
d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como 
recusa a não correção nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor contratado. 
e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais 
8.666/93 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e não 
abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento. 
II - Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante (PE) e 
descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até cinco anos, do licitante 
que não celebrar o contrato, e do contratado que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
15.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos incisos I e II nas seguintes 
hipóteses: 
I - Pelo descumprimento do prazo do Fornecimento. 
II - Pela recusa ou atraso em atender alguma solicitação para correção no Fornecimento, 
caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da data da rejeição, devidamente notificada. 
III - Pela não execução do Fornecimento de acordo com as especificações e prazos estipulados 
neste Edital. 
IV - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraudes fiscais no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
V - Tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 
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VI - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o CONTRATANTE em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
15.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às 
demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93. 
15.5. As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu 
total limitado a 10% (dez por cento) do valor global contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis. 
15.6. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as 
importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do 
Estado, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
15.7. A competência para aplicar todas as sanções será do Presidente do CONTRATANTE. 
 
16. DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1. Estabelece-se que a simples apresentação de proposta pelas licitantes implicará a 
aceitação de todos os termos do presente edital e de seus anexos; 
16.2. Assegura-se ao Município de Verdejante o direito de: 
16.2.1. Promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo (art. 43, parágrafo 3º, da Lei 8.666/93); 
16.2.2. Revogar a presente licitação por razões de interesse público (art. 49, caput, da Lei 
8.666/93), decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; 
16.2.3. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do inciso I do artigo 79 da Lei nº 8666/93. 
16.2.4. Adquirir ou não os itens objeto do Sistema de Registro de Preços. 
16.3. As empresas licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados, em qualquer época ou fase do processo licitatório; 
16.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
documentos relativos a presente licitação. 
16.5. Na contagem dos prazos será observado o disposto no artigo 110 da Lei nº 8666/93. 
16.6. Cópias deste edital poderão ser obtidas, através do site www.verdejante.pe.gov.br ou no 
telefone (87) 3886-1156 ou no Endereço Praça Raimundo Targino Ferreira, 22, Centro, 
Verdejante/PE, sede da Prefeitura Municipal, Sala da CPL, bem como informações adicionais e 
esclarecimentos. 
16.7. Reserva-se à Pregoeira o direito de solicitar, em qualquer época ou oportunidade, 
informações complementares. 
16.8. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá ser: 
a) adiada a data da abertura desta licitação; 
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
16.9. Não será permitida a retirada dos envelopes apresentados ou cancelamento de propostas, 
pelos licitantes, após a sua entrega, desde que solicitado à pregoeira apresentando o motivo 
plausível e sendo acatado pela mesma. 
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16.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 
16.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
16.12. Caso não seja realizado na sessão pública, o licitante vencedor deverá adequar sua 
proposta ao seu lance ou negociação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados, da 
data da realização do pregão. A não apresentação ensejará aplicação das penalidades 
legalmente prevista, bem como na sua desclassificação. 
16.13. Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no 
Diário Oficial do Município (AMUPE). 
16.14. Após a publicação da homologação do certame, os envelopes contendo os documentos 
de habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada na sala da Comissão de 
Licitação, localizada na sala da Licitação – Sede da Prefeitura Municipal de Verdejante (PE), 
Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 - Centro, nesta Cidade Verdejante(PE), pelo prazo de 30 
dias, findo o qual serão destruídos. 
16.15. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do Pregão. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas por telefone (87) na Sede 
da CPL, pelo telefone 3886-1156, no e-mail licitacaoverdejante@gmail.com e na página desta 
Prefeitura na internet (www.verdejante.pe.gov.br). 
16.16. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de 02 
dias úteis. 
16.17. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
16.18. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
16.19. O vencedor deverá, durante a execução contratual, manter as condições de habilitação 
apresentada na licitação. 
16.20. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições acréscimos ou 
supressões de até 25% do objeto licitado, nos termos do §1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
16.21. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca deste Município de Verdejante Estado de 
Pernambuco. 
16.22. O edital completo será disponibilizado para consulta e cópia sala da Pregoeira e 
membros da Equipe de Apoio, os quais prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos 
interessados neste Pregão, estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8:00 às 
12:00 horas, na Sala da CPL | Sede da Prefeitura, Sito a Praça Raimundo Targino Ferreira nº 22 - 
Centro, nesta Cidade Verdejante(PE), pelo telefone (87) 3886 1137, no e-mail 
licitacaoverdejante@gmail.com e na página desta Prefeitura na internet 
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(www.verdejante.pe.gov.br). As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão por e-mail e 
afixadas no Mural da Prefeitura. 

 
Verdejante (PE), 21 de maio de 2018. 

 
 

Raquel Cardozo de Sá Sampaio Nogueira 
Pregoeira 

 
 

 

Este edital foi revisado pela Assessoria Jurídica do Município conforme preceitua o Art. 38, inciso 

VI, da Lei Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, ENFERMAGEM E LABORATÓRIO 
VISANDO ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de Preço para eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, 
ENFERMAGEM E LABORATÓRIO, conforme especificação constante no Anexo V - Planilha de 
Quantitativo, Especificação e Preço, consoante às condições estatuídas neste edital e seus 
demais anexos.  Conforme demanda dos órgãos e entidades da Administração Pública do 
Município de Verdejante/PE. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. As solicitações para o fornecimento têm como finalidade suprir as necessidades dos órgãos 
e entidades da Administração Pública do Município de Verdejante/PE, no decorrer do ano de 
2018. 
 
3. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS  
3.3. A empresa considerada vencedora deverá entregar os produtos, conforme requisição feita 
pelo setor competente, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento de cada Ordem de Fornecimento, prorrogável a critério da administração. 
 
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
4.1. Atender a especificação definida na planilha de preços anexo V;  
4.2. Entregar os produtos dentro do prazo estipulado no item 3 deste Termo de Referência, no 
local indicado na “Ordem de Fornecimento”, devidamente embalados e em perfeitas condições;   
4.3. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a transporte e entrega dos produtos, 
mão de obra, ferramentas, fretes, transportes horizontais ou verticais, impostos, taxas e 
emolumentos e obrigações sociais e trabalhistas.  
4.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços.  
4.5. Manter, durante o período de vigência do ajuste, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste pregão,  
4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação.  
4.7. Fornecer a contratante, sempre que solicitado, as informações ou esclarecimentos sobre o 
fornecimento dos produtos.  
4.8. Substituir, as expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de produtos empregados.   
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4.9. No ato da entrega, a Contratada, deverá apresentar ao setor competente, a Nota Fiscal 
correspondente ao fornecimento dos produtos, comprovado pela “Ordem de Fornecimento”, 
informando no campo de observações da Nota Fiscal, o numero da Ordem a que se refere, a 
qual será atestada por servidor designado pela Contratante; 
4.10. Comunicar, por escrito e imediatamente, ao gestor do contrato, qualquer motivo que 
impossibilite o fornecimento do material, nas condições pactuadas; 
 
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Proporcionar todas as facilidades para que a(s) empresa(s) vencedora(s) possa(m) cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições deste processo de fornecimento; 
5.2. Rejeitar os produtos entregues em desacordo com as descrições contidas no Anexo V e pela 
proposta de preços da empresa; 
5.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
5.4. Designar servidor para acompanhar o recebimento e verificar as características dos 
produtos, objeto deste Termo. 
5.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização no fornecimento do objeto, sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos, anotando, em registro próprio, as falhas detectadas e comunicando 
à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas 
por parte da mesma;  
5.6. Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas;  
 
6. CONSIDERAÇÕES AO REGISTRO DE PREÇOS  
6.1. A Secretaria de Administração do Município de Verdejante/PE. Será o Órgão Gerenciador 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços e 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente; 
6.2. A Ata de Registro de Preços terá vigência a partir da data da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial, pelo prazo de 12 (doze) meses; 
6.3. Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em momento oportuno e conveniente, cada 
Órgão Participante poderá solicitar autorização ao Órgão Gerenciador da Ata para proceder à 
abertura de processo administrativo para efetivação da aquisição/ contratação. 
6.4. A identificação dos órgãos participantes e suas respectivas dotações orçamentárias 
encontram-se no Anexo VII. 
 
7. CONDIÇÕES ESPECIAIS 
7.1. Quanto a possíveis solicitações de mudanças de marcas, quando da impossibilidade de 
atender a marca constante da proposta registrada, o licitante vencedor deverá justificar por 
escrito a substituição da marca indicada na proposta inicial , assim como a indicação da nova 
marca e modelo do produto, apresentando amostras a Diretoria de Controle de Material e 
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Patrimônio, a fim de que se analise se justificativa é plausível, e verificar se o mesmo atende às 
exigências técnicas formuladas no edital de licitação; 
7.2. A Administração municipal terá 2 (dois) dias úteis para análise e emissão de parecer quanto 
ao pleito; 
7.2. Sendo deferido o pedido de substituição a Administração, procederá a comunicação por 
escrito, ao licitante, e promoverá aditivo à ata de registro de preços, assim como, a publicação 
de seu extrato. 
 
8. DOS PREÇOS  
8.1. A Secretaria de Administração visando reunir meios para responder, no âmbito da Estrutura 
Administrativa da PMS, com iniciativas pertinentes à modernização, por meio da informatização 
e qualificação dos serviços no que se refere à gestão de compras, baseando-se em resultados de 
licitações adjudicadas e homologadas que torna o processo de cotação no mercado simples e 
acima de tudo, ágil. Utilizou cotações realizadas por meio da ferramenta do Banco de Preços, 
como referência para este processo de licitação. 
Além de utilizar preços referenciais de compras recentes realizadas pelo município, em outros 
dois Processos de Licitação anteriores, considerando os itens não cotados pela ferramenta 
“B.P”, ou para chegar a valores médios. 
 



 
 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejante/PE 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br 

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
Ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VERDEJANTE-PE 
Ref.: PREGÃO Nº 008/2018 
 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitarão exigidos neste Edital. 

 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
Ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VERDEJANTE-PE 
Ref.: PREGÃO Nº 008/2018 
 
 
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 
10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4º, do artigo 3º, da 
Lei Complementar nº 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação exigidos 
neste Edital. 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 

A 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VERDEJANTE/PE 
Ref.: PREGÃO Nº 008/2018 
 
 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n° ______________, por intermédio do 
seu representante legal, Sr. (a) ________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
______________, expedida pelo(a) ____________, DECLARA, para atender ao disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  ). 
 
 
Local e data. 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
*em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 

Empresa 

CNPJ 

Endereço 

 

Ao 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE VERDEJANTE-PE 
Ref.: PREGÃO Nº 008/2018 
 
 

Proposta de preços do Pregão 008/2018 que visa Registro de Preços, para eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, ENFERMAGEM E 
LABORATÓRIO visando atender as eventuais e futuras necessidades da Secretaria de Saúde, conforme 
quantidades, especificações, descritas no Anexo I deste edital: 

Item Especificação Marca Unid. Quant.  V. Unitário   V. Total  

1 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO - REAGENTE PARA 
DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPODE ANÁLISE QUANTITATIVO DE ÁCIDO 
ÚRICO, MÉTODO QUÍMICA SECA, APRESENTAÇÃO TESTE 

  KIT 12  R$    66,00   R$      792,00  

2 
LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL VIDRO, DIMENSÕES 
CERCA DE 75 X 25 MM, TIPO* LAPIDADA, TIPO BORDA BORDA 
FOSCA 

  CX/50 150  R$    12,19   R$   1.828,50  

3 
TIRA REAGENTE NA URINA UROFITA 10 P/10 AREAS EMB 
C/125 FITAS 

  EB 50  R$    36,87   R$   1.843,50  

4 AGUA DESTILADA FRASCO 1000 Ml    AMPOLA 20  R$      4,40   R$        88,00  

5 
ANTICOAGULANTE EDTA P/ HEMATOLOGIA FRASCO 200ML 
CAT 30.E 

  UNID 12  R$    80,61   R$      967,32  

6 
FITA REAGENTE BETA -HCG PARA DETECÇÃO DE HCG NO 
SORO  OU URINA TESTE 

  
FR/100-
TIRAS 

50  R$  136,12   R$   6.806,00  

7 ANTICOAGULANTE PARA GLICOSE C/ FLORETO FR C/ 200 ML   UNID 6  R$    56,15   R$      336,90  

8 

DETERGENTE, COMPOSIÇÃO ÁCIDO SULFÔNICO, HIDRÓXIDO 
DE SÓDIO E ESTABILIZAN-, APLICAÇÃO LIMPEZA VIDRARIA DE 
LABORATÓRIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CONCENTRADO, PH NEUTRO, BIODEAGRADÁVEL, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO 190 EMBALAGEM 5L 

  UNID 10  R$    99,95   R$      999,50  

9 OLEO DE IMERSÃO PARA MICROSCOPIA FRASCO C/ 100 ML   UNID 12  R$    59,98   R$      719,76  

10 
REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, CONJUNTO 
COMPLETO, QUANTITATIVO DE GLICOSE, ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL, TESTE CX C 25 

  UNID 120  R$    60,00   R$   7.200,00  

11 SORO ANTI-A MONOCLONAL 10ML   FR/10 ML 20  R$    35,11   R$      702,20  

12 SORO ANTI-B MONOCLONAL 10ML   FR/10 ML 20  R$    29,43   R$      588,60  

13 SORO ANTI-D MONOCLONAL (FATOR RH) 10ml   FR/10 ML 20  R$    47,14   R$      942,80  

14 
REATIVOS - Reativo de VDRL   para a detecção de reaginas da 
sífilis com as seguintes especificações técnicas antígeno de 
VDRL. Frasco com 5ml (aproximadamente 250 reações 

  FR/5ML 12  R$    85,28   R$   1.023,36  

15 PROTEINA-C-REATIVA C/CONTROLE POS/NEG 50 TESTES    FR/2,5ML 30  R$    65,27   R$   1.958,10  

16 Kit para Triglicérides TG COLOR GPO / PAP AA, 5x 20 mL   KIT 50  R$  258,26   R$ 12.913,00  
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17 

 Kit - ASO - Látex - Antiestreptolisiana O - Teste em placa por 
aglutinação de partículas de látex para determinação 
qualitativa e semi-quantitativa de anti-estreptolisina O (ASO) 
no soro humano (apenas 1 passo), com controle positivo e 
negativo, kit com 1 x 2,0 ml de látex, 1 x 0,5 ml de controle 
positivo e 1 x 0,5 ml de controle negativo, kit para realizar 
100 testes 

  KIT 24  R$    98,00   R$   2.352,00  

18 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPODE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE COLESTEROL TOTAL, MÉTODO 
ENZIMÁTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL, 
APRESENTAÇÃO TESTE 

  KIT 30  R$    99,98   R$   2.999,40  

19 
CORANTE RAPIDO P/HEMATOLOGIA (INSTANT PROVE) (3 X 
500ML) 

  FRASCO 18  R$  115,50   R$   2.079,00  

20 

REAGENTE, DIAGNÓSTICO CLÍNICO, CONJUNTO COMPLETO 
PARA DOSAGEM DE CREATININA , MÉTODO COLORIMÉTRICO 
DE PONTO FINAL, APLICAÇÃO MANUAL E SEMI-AUTOMÁTICA 
- KIT 100 TESTES  

  KIT 20  R$    57,60   R$   1.152,00  

21 

Reagente para diagnóstico clínico., tipo conjunto completo, 
tipo de análise qualitativo e semi-quantitativo de fator 
reumatóide, com controles positivo e negativo, método 
aglutinação em placa, apresentação conjunto para 50 testes 

  KT 15  R$    84,84   R$   1.272,60  

22 

 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO., TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE AST/TGO, MÉTODO CINÉTICO UV, 
APRESENTAÇÃO 120 TESTE 

  KIT 12  R$  102,26   R$   1.227,12  

23 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO., TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE AST/TGP, MÉTODO CINÉTICO UV, 
APRESENTAÇÃO 120 TESTE 

  KIT 12  R$  104,25   R$   1.251,00  

24 

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, TIPO CONJUNTO 
COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPODE ANÁLISE 
QUANTITATIVO DE URÉIA, MÉTODO ENZIMÁTICO 
COLORIMÉTRICO DE PONTO FINAL, APRESENTAÇÃO TESTE 

  KIT 12  R$    80,25   R$      963,00  

25 
PAPEL DE FILTRO - PAPEL DE FILTRO, TIPO QUANTITATIVO, 
DIÂMETRO CERCA DE 9CM, TIPO FILTRAÇÃO FILTRAÇÃO 
MÉDIA 

  
PC/100 FL 

9CM 
100  R$    50,00   R$   5.000,00  

26 

FRASCO COLETOR, TIPO UNIVERSAL, MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE CERCA DE 50 ML, TIPO TAMPA 
TAMPA ROSQUEÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM INDIVIDUAL 

  UND 1.000  R$      0,59   R$      590,00  

27 
CONJUNTO ESCOVA, APLICAÇÃO LIMPEZA DE VIDRARIA DE 
LABORATÓRIO N. 1- COMPRIM/DIAMETRO - 10CM/2,5CM 

  UND 20  R$    21,56   R$      431,20  

28 
FUNIL LABORATÓRIO, MATERIAL VIDRO, FORMATO PERA, 
CAPACIDADE 125 ML, ACESSÓRIOSTORNEIRA DE TEFLON E 
ROLHA DE PLÁSTICO 

  UND 10  R$    32,64   R$      326,40  

29 PIPETA GRADUADA SOROLOGICA 10ML DIVISAO 1/10   UND 15  R$    12,82   R$      192,30  

30 PIPETA GRADUADA SOROLOGICA 02ML DIVISAO 1/100   UND 15  R$    13,25   R$      198,75  

31 
CRONÔMETRO - 'Cronômetro digital, com caixa termoplástica 
resistente à 
água, para uso em laboratório. Bateria de Lítio (CR2025) - 3 V 

  UND 2  R$  145,00   R$      290,00  
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32 
TAMPA PLASTICA (BRANCA) P/TUBO 12 X 75MM EM 
POLIESTILENO (ACRILICO)  

  UND 2.000  R$      1,09   R$   2.180,00  

33 

TUBO VAC DE PLAST P/HEMATOLOGIA C/EDTA-K3 T ROXA 
04ML COD 454036/21 ESPECIFICACOES: TUBO DE PLASTICO 
(PET) P/ COLETA DE SANGUE A VACUO, ESTERIL, EDTA K3 
JATEADO NA PAREDE DO TUBO,TRANSPARENTE, TAMANHO 
13X75, C/TAMPA DE SEGURANCA ROXA C/ ROSCA, ANEL DE 
IDENTIFICACAO PRETO, ROTULO (C/ VOLUME, VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE, ESPACO P/INFORMACOES DO PACIENTE, 
TARJA, COM LIMITE DE ASPIRACAO E ADITIVO, UTILIZADO NO 
TUBO), VOLUME 04ML. 

  UND 500  R$      0,72   R$      360,00  

34 

TUBO VAC DE PLAST P/SOROLOGIA COAG T VERMELHA 04ML 
COD 454092/204 ESPECIFICACOES: TUBO DE PLASTICO (PET) 
P/ COLETA DE  SANGUE A VACUO, ESTERIL, TRANSPARENTE, 
TAMANHO 13X75, S/ANTICOAGULANTE, C/ ATIVADOR DE 
COAGULO JATEADO NA PAREDE DO TUBO, TAMPA DE 
SEGURANCA VERMELHA C/ ROSCA, ANEL DE IDENTIFICACAO 
PRETO, ROTULO (C/VOLUME, VALIDADE, NUMERO DO LOTE, 
ESPACO P/ INFORMACOES DO PACIENTE, TARJA COM LIMITE 
DE ASPIRACAO E ADITIVO UTILIZADO NO TUBO), VOLUME 
04ML. REGISTRO MINISTERIO DA SAUDE 

  UND 1.000  R$      1,52   R$   1.520,00  

35 

CAMARA DE NEWBAUER - Câmara de Neubauer espelhada 
fabricadas em vidro ótico especial. Indicada para leitura de 
células sanguíneas, fungos e bactérias em altas ou baixas 
concentrações e células de líquor. Leitura através de uma 
rede de contagem (quadrantes), localizada na sua parte 
central. Profundidade 0,1000mm e resolução 0,0025mm². 
Acompanha duas lamínulas 

  UND 10  R$  412,68   R$   4.126,80  

36 

FRASCO COLETOR, TIPO P/ URINA, MATERIAL PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CAPACIDADE C/ TUBO CÔNICO CERCA DE 15 
ML, TIPO TAMPA TAMPA PRESSÃO, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
TIPO USO DESCARTÁVEL, EMBALAGEM EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

  UND 100  R$      0,50   R$        50,00  

37 

TUBO ENSAIO, MATERIAL POLIPROPILENO, DIÂMETRO 10, 
ALTURA 75, USO LABORATÓRIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM TAMPA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE FORMATO CILÍNDRICO, 
COM FUNDO CÔNICO COR INCOLOR. 

  UND 1000  R$      0,72   R$      720,00  

38 
CÁLICE, MATERIAL VIDRO, TIPO USO SEDIMENTAÇÃO DE 
FEZES, CAPACIDADE 125 ML, ADICIONAL COM ORLA E BICO 

  UND 100  R$    11,13   R$   1.113,00  

39 
TUBO LABORATÓRIO, TIPO CAPILAR, MATERIAL VIDRO, 
DIMENSÕES CERCA DE 1,5 X 75 MM, ADICIONAL COM 
HEPARINA SÓDICA 

  UND 12  R$    50,00   R$      600,00  

40 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, MATERIAL 
PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL 20 L, ACESSÓRIOS ALÇAS 
RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES ADICIONAIS 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA DENSIDAD 
E, TIPO USO DESCARTÁVEL 

  UND 100  R$      9,40   R$      940,00  

41 
ESTANTE TUBO ENSAIO, MATERIAL PLÁSTICO, DIÂMETRO 
TUBO PARA TUBOS ATÉ 20 MM, CAPACIDADE* ATÉ 60 
UNIDADES 

  UND 50  R$    36,21   R$   1.810,50  
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42 
LÂMINA LABORATÓRIO - LÂMINA LABORATÓRIO, MATERIAL 
ACRÍLICO, APLICAÇÃO EXTENSORA PARA ESFREGAÇO, 
DIMENSÕES CERCA DE 75 X 25 MM 

  CX 20  R$    52,58   R$   1.051,60  

43 
CORANTE, TIPO LUGOL FORTE, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SOLUÇÃO A 5% 1L 

  FRASCO/1L 10  R$  160,00   R$   1.600,00  

44 Líquido de Turk (frasco com 500 ml).   FRASCO 12  R$    40,00   R$      480,00  

45 
PROVETA DE PLASTICO 500ML - NALGON POSSUI 
GRADUAÇÃO FABRICADO EM POLIPROPILENO 
AUTOCLAVÁVEL 

  UND 10  R$    38,33   R$      383,30  

46 

PIPETADOR (PERÂ) PARA PIPETA DE VIDRO Aspirador 25ml, 
confeccionados em plástico tipo polipropileno (PP) rígido, 
resistente a ácidos e soluções alcalinas, possuir roldana para 
fazer a sucção regulada de líquidos e dispositivo para 
liberação rápida, na parte inferior possuir bocal de borracha 
com estrias internas para uma melhor fixação da pipeta. 

  UND 20  R$    27,06   R$      541,20  

47 

PIPETADOR (PERÂ) PARA PIPETA DE VIDRO Aspirador 10ml, 
confeccionados em plástico tipo polipropileno (PP) rígido, 
resistente a ácidos e soluções alcalinas, possuir roldana para 
fazer a sucção regulada de líquidos e dispositivo para 
liberação rápida, na parte inferior possuir bocal de borracha 
com estrias internas para uma melhor fixação da pipeta. 

  UND 20  R$    27,99   R$      559,80  

48 

BAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL MADEIRA, TIPO 
DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO 14 CM, FORMATO TIPO 
ESPÁTULA, EMBALAGEM INDIVIDUAL, LARGURA 1,50 CM, 
ESPESSURA 2 MM 

  PC 100  R$      5,99   R$      599,00  

49 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO BIDESTILADA, ESTÉRIL, 
APIROGÊNICA 

  
AMPOLA 

/10ML 
1.200  R$      0,22   R$      264,00  

50 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), TIPO 10 
VOLUMES 

  
FRASCO/100

0ML 
50  R$    11,76   R$      588,00  

51 
AGULHA DESCARTAVEL 25X7 CX C/100 

  
CX/100 
UNID 

20  R$    14,42   R$      288,40  

52 
ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO HIDRATADO, TEOR ALCOÓLICO 
70%_(70¨GL), APRESENTAÇÃO LÍQUIDO EM EMBALAGEM DE 
1 LITRO. 

  
FRASCO/100

0ML 
200  R$      5,95   R$   1.190,00  

53 ALGODÃO INDUSTRIAL - Algodão hidrófilo, rolo com 500 g   ROLO  40  R$    11,84   R$      473,60  

54 

ATADURA DE CREPOM 20 CM - Atadura de crepom de 30 cm 
de largura por 1,80m de comprimento em repouso, contendo 
13 fios/cm2, com peso mínimo 64,3g (rolo),  Composição 
mínima 63% algodão, apresentar dimensão mínima esticada 
2,7m, macia, elástica, de alta resistência, trama e urdume 
regulares, acabamento da auréola não soltando fiapos, sem 
sujidade.  

  ROLO  1.000  R$      1,76   R$   1.760,00  

55 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO VENOSO, MODELO TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO 
21 GAU, COMPONENTE ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBOEXTENSOR, CONECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 1 C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, 
COMPONENTE 2 C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

  
UNID/EMB 
INDIVIDUAL 

600  R$      0,48   R$      288,00  
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56 

CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO VENOSO, MODELO TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO 
23 GAU, COMPONENTE ADICIONAL C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBOEXTENSOR, CONECTOR CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
COMPONENTE 1 C/ ADAPTADOR COLETA À VÁCUO, 
COMPONENTE 2 C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

  
UNID/EMB 
INDIVIDUAL 

500  R$      0,33   R$      165,00  

57 

CATETER INTRAVENOSO N¨ 18 Cateter para acesso venoso 
periférico em poliuretano, com agulha em grau cirúrgico com 
ponta atraumática, ponta trifacetada, calibre 18 G. Cânula em 
poliuretano com tiras radiopacas, flexível câmara para 
visualização do sangue transparente e quadrada. Filtro 
hidrófobo na câmara de refluxo. esterilizado em óxido de 
etileno. Isento de látex e PV 

  
UNID/EMB 
INDIVIDUAL 

500  R$      1,75   R$      875,00  

58 

CATETER INTRAVENOSO N° 20 Cateter para acesso venoso 
periférico em poliuretano, com agulha em grau cirúrgico com 
ponta atraumática, ponta trifacetada, calibre 18 G. Cânula em 
poliuretano com tiras radiopacas, flexível câmara para 
visualização do sangue transparente e quadrada. Filtro 
hidrófobo na câmara de refluxo. esterilizado em óxido de 
etileno. Isento de látex e PV 

  
UNID/EMB 
INDIVIDUAL 

1000  R$      1,75   R$   1.750,00  

59 

CATETER INTRAVENOSO N° 22 Cateter para acesso venoso 
periférico em poliuretano, com agulha em grau cirúrgico com 
ponta atraumática, ponta trifacetada, calibre 18 G. Cânula em 
poliuretano com tiras radiopacas, flexível câmara para 
visualização do sangue transparente e quadrada. Filtro 
hidrófobo na câmara de refluxo. esterilizado em óxido de 
etileno. Isento de látex e PV 

  
UNID/EMB 
INDIVIDUAL 

1200  R$      1,75   R$   2.100,00  

60 

CATETER INTRAVENOSO N° 24 Cateter para acesso venoso 
periférico em poliuretano, com agulha em grau cirúrgico com 
ponta atraumática, ponta trifacetada, calibre 18 G. Cânula em 
poliuretano com tiras radiopacas, flexível câmara para 
visualização do sangue transparente e quadrada. Filtro 
hidrófobo na câmara de refluxo. esterilizado em óxido de 
etileno. Isento de látex e PV 

  
UNID/EMB 
INDIVIDUAL 

600  R$      1,75   R$   1.050,00  

61 

PEÇAS / ACESSÓRIOS EQUIPAMENTOS ESPECIALIZADOS - 
Equipo Macrogotas para Soro com Filtro de Ar e Partículas e 
Injetor Lateral. Características do produto: - Equipo de 
infusão gravitacional estéril e de uso único; - Equipo para 
infusão de soro; - Somente para infusão por gravidade; - 
Esterilizado por Óxido de Etileno; - Atóxico e apirogênico; - 
Ponta perfurante com entrada de ar e filtro hidrofóbico; - 
Câmera gotejadora flexível; - Regulador de fluxo; - Conector 
luer slip; - Injetor lateral - Y auto-cicatrizante. 

  UNID 1000  R$      1,16   R$   1.160,00  

62 

ESPARADRAPO -COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:- 10 
CM X 4,5 M. CIRÚRGICO IMPERMEÁVEL COM CAPA. 
COMPOSTO DE TECIDO 100% ALGODÃO, COM RESINA 
ACRÍLICAIMPERMEABILIZANTE COM MASSA ADESIVA À BASE 
DEBORRACHA NATURAL. ÓXIDO DE ZINCO E RESINA, FÁCIL 
RASGAR E DE EXCELENTE FLEXIBILIDADE. 

  UNID 400  R$      8,24   R$   3.296,00  

63 
FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 3-0 - 1-2CIRC. - 1,5CM CX 
COM 24UN 

  
CAIXA/24 

FIO 
500  R$    36,22   R$ 18.110,00  
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64 
FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 5-0 - 1-2CIRC. - 1,5CM CX 
COM 24UN 

  
CAIXA/24 

FIO 
200  R$    36,22   R$   7.244,00  

65 FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 2-0 - 1-2CIRC. - 1,5CM CX 
COM 24UN 

  
CAIXA/24 

FIO 
200  R$    36,22   R$   7.244,00  

66 FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 4-0 - 1-2CIRC. - 1,5CM CX 
COM 24UN 

  
CAIXA/24 

FIO 
300  R$    36,22   R$ 10.866,00  

67 FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE 19MM X 30M   UNID 150  R$      5,15   R$      772,50  

68 

FIXADOR CITOLÓGICO, SOLUÇÃO COM PROPRIEDADE DE 
FIXAÇÃO DE MATERIAISBIOLÓGICOS EM LÂMINAS DE VIDRO 
A PARTIR DA COLETA DEMATERIAL. COM VÁLVULA 
ATOMIZADORA, SISTEMA DE SPRAY. 

  
FRASCO/100

ML 
50  R$      8,83   R$      441,50  

69 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO G, PARA USO 
ADULTO, PESO ATÉ 90 KG, CINTURA DE APROXIMADAMENTE 
80 CM A 150 CM. A FRALDA DEVERÁ POSSUIR FORMATO 
ANATÔMICO, AUTO GRAU DE ABSORVÊNCIA, CAMADA 
INTERNA DE GEL RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA CONTRA 
VAZAMENTOS E NO MÍNIMO TRÊS FIOS DE ELÁSTICOS E DUAS 
FITAS ADESIVAS DE CADA LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA DE 
FIBRAS DE CELULOSE ANTIALÉRGICAS E ATÓXICAS 

  PCT/8 UNID 1.000  R$      9,58   R$   9.580,00  

70 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO M, PARA 
USO ADULTO, PESO ATÉ 90 KG, CINTURA DE 
APROXIMADAMENTE 80 CM A 150 CM. A FRALDA DEVERÁ 
POSSUIR FORMATO ANATÔMICO, AUTO GRAU DE 
ABSORVÊNCIA, CAMADA INTERNA DE GEL RETENTOR DE 
UMIDADE, BARREIRA CONTRA VAZAMENTOS E NO MÍNIMO 
TRÊS FIOS DE ELÁSTICOS E DUAS FITAS ADESIVAS DE CADA 
LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA DE FIBRAS DE CELULOSE 
ANTIALÉRGICAS E ATÓXICAS 

  PCT/8 UNID 1.000  R$      9,58   R$   9.580,00  

71 

FRALDA GERIÁTRICA DESCARTÁVEL TAMANHO P, PARA USO 
ADULTO, PESO ATÉ 90 KG, CINTURA DE APROXIMADAMENTE 
80 CM A 150 CM. A FRALDA DEVERÁ POSSUIR FORMATO 
ANATÔMICO, AUTO GRAU DE ABSORVÊNCIA, CAMADA 
INTERNA DE GEL RETENTOR DE UMIDADE, BARREIRA CONTRA 
VAZAMENTOS E NO MÍNIMO TRÊS FIOS DE ELÁSTICOS E DUAS 
FITAS ADESIVAS DE CADA LADO, DEVERÁ SER COMPOSTA DE 
FIBRAS DE CELULOSE ANTIALÉRGICAS E ATÓXICAS 

  PCT/8 UNID 1.000  R$      9,58   R$   9.580,00  

72 
GARROTE, MATERIAL BORRACHA SINTÉTICA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ISENTO DE LÁTEX. 
EMBALAGEM CONTENDO 25 TIRAS 

  
EMB/25 

TIRAS 
100  R$    39,35   R$   3.935,00  

73 

COMPRESSAS DE GAZE Hidrófila Estéril confeccionadas com 
13 fios 100% algodão em tecido tipo tela, com 8 camadas e 5 
dobras com dimensão de 7,5 x 7,5 cm quando fechadas e 15 x 
30 cm quando abertas 

  
PCT/500 

UNID 
200  R$    39,30   R$   7.860,00  

74 

MÁSCARA DE VENTURI ADULTO. KIT COMPOSTO POR 
MÁSCARA TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA COM 
ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL E ORIFÍCIOS LATERAIS, 
TRAQUÉIA, 6 DILUIDORES COLORIDOS PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE % DE FIO2, EM CORES VARIADAS E 
COPO COM ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, 
PROLONGAMENTO DE OXIGÊNIO. LIVRE DE LÁTEX, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E REGISTRO NO MS. 

  UNID 20  R$    20,25   R$      405,00  



 
 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejante/PE 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br 

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

75 

MÁSCARA DE VENTURI INFANTIL. KIT COMPOSTO POR 
MÁSCARA TRANSPARENTE, FLEXÍVEL, ATÓXICA COM 
ELÁSTICO PARA AJUSTE FACIAL E ORIFÍCIOS LATERAIS, 
TRAQUÉIA, 6 DILUIDORES COLORIDOS PARA DIFERENTES 
CONCENTRAÇÕES DE % DE FIO2, EM CORES VARIADAS E 
COPO COM ENTRADA PARA AR COMPRIMIDO, 
PROLONGAMENTO DE OXIGÊNIO. LIVRE DE LÁTEX, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL E REGISTRO NO MS. 

  UNID 20  R$    21,75   R$      435,00  

76 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU G, TIPO COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:, COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO VAGINAL 
GRANDE, 1 ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 
ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, COMPONENTES 
ADICIONAIS 1 LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

  KIT 500  R$      5,21   R$   2.605,00  

77 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU M, TIPO COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:, COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO VAGINAL 
GRANDE, 1 ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 
ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, COMPONENTES 
ADICIONAIS 1 LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

  KIT 1.500  R$      4,38   R$   6.570,00  

78 

CONJUNTO PARA PAPANICOLAU P, TIPO COMPOSIÇÃO 
BÁSICA:, COMPOSIÇÃO BÁSICA 1 ESPÉCULO VAGINAL 
GRANDE, 1 ESPÁTULA DE AYRES, OUTROS COMPONENTES 1 
ESCOVA CERVICAL, 1 PINÇA CHERON, COMPONENTES 
ADICIONAIS 1 LÂMINA COM FRASCO DE TRANSPORTE, 
EMBALAGEM ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

  KIT 700  R$      4,23   R$   2.961,00  

79 

LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 
24, TIPO DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AFIADA E POLIDA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM FITA  

  
CAIXA/100 

UNID 
20  R$    25,54   R$      510,80  

80 

LANCETA, MATERIAL LÂMINA AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRIFACETADA, USO DESCARTÁVEL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 
ULTRAFINA. CAIXA COM 200 UNIDADES. 

  
CX/200 
UNID 

100  R$    16,00   R$   1.600,00  

81 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 6, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA - PAR  

  UNID 2000  R$      1,24   R$   2.480,00  

82 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 7, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA - PAR  

  UNID 2000  R$      1,17   R$   2.340,00  

83 

LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, TAMANHO 8, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, APRESENTAÇÃO 
LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÔMICO, EMBALAGEM 
CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA - PAR  

  UNID 2.000  R$      1,32   R$   2.640,00  
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84 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO 
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO. 
TAM G 

  
CX/100 
UNID 

500  R$    20,58   R$ 10.290,00  

85 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO 
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO. 
TAM M 

  
CX/100 
UNID 

1000  R$    20,58   R$ 20.580,00  

86 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO GRANDE, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO ATÓXICA, 
TIPO AMBIDESTRA, TIPO USO DESCARTÁVEL, MODELO 
FORMATO ANATÔMICO, FINALIDADE RESISTENTE À TRAÇÃO. 
TAM P 

  
CX/100 
UNID 

300  R$    20,58   R$   6.174,00  

87 

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO FIXAÇÃO COM CLIPE E ELÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS FILTRO BFE COM 98,8% 
RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA, 100 %, COR BRANCA, TIPO USO 
DESCARTÁVEL 

  CX/50 UNID 300  R$      9,14   R$   2.742,00  

88 

EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO C/FILME LAMINADO TRANSPARENT E, TIPO USO 
LISO, P/ ESTERILIZAÇÃO À VAPOR, LARGURA 100 MM, 
COMPRIMENTO 100 M, CARACTERÍSTICA ADICIONAL C/ 
INDICADOR P/ VAPOR E FORMALDEÍDO 

  ROLO/100M 50  R$  101,50   R$   5.075,00  

89 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO P/ ESTERILIZAÇÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ FILME, LARGURA CERCA DE 
20CM COMPRIMENTO 100M, COMPONENTES COM 
INDICADOR QUÍMICO. 

  ROLO/100M 50  R$  182,90   R$   9.145,00  

90 

SOLUCAO ANTISSEPTICA DEGERMANTE PVP10% - Solução 
antisséptica à base de álcool iodado, contendo iodo a 0,1 % e 
álcool etílico a 70% (v/v), embalado em frasco com volume de 
1.000 ml. Medicamento de notificação simplificada, conforme 
RDC 199/06. UNID: LITRO 

  
UNID/1000

ML 
200  R$    31,45   R$   6.290,00  

91 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10 ML, 
TIPO BICO BICO CENTRAL LUERLOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO 
ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 
NUMERADA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL COM AGULHAS  

  UNID 5.000  R$      0,44   R$   2.200,00  

92 

SERINGA, MATERIAL POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 ML, 
TIPO BICO BICO CENTRAL LUERLOCK OU SLIP, TIPO VEDAÇÃO 
ÊMBOLO DE BORRACHA, ADICIONAL GRADUADA, 
NUMERADA, TIPO AGULHA C/ AGULHA 22 G X 1', 
ESTERILIDADE ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM AGULHAS 

  UNID 4.000  R$      0,55   R$   2.200,00  

93 SERINGA DESCARTÁVEL 3ML C/AGULHA 0,7X30   UNID 5.000  R$      0,26   R$   1.300,00  

94 
SERINGA COM AGULHA 5 ML - Seringa de 5ml com agulha, 
bico luer lock agulha de 0,7 x 25mm  

  UNID 5.000  R$      0,39   R$   1.950,00  
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95 

SERINGA DE INSULINA 1ml Com Agulha 13x0,45mm. 
Descrição: Estéril Esterilizada a Óxido de Etileno 
(ETO);Agulhada 13 X 4,5; Corpo transparente; Atóxica e 
apirogênica; Descartável e de uso único. 

  UNID 20.000  R$      0,28   R$   5.600,00  

96 

GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA - GALÃO 5 
LITROS - GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÃO A BASE DE ÁGUA, 
APLICAÇÃO APARELHO ELETROCARDIOGRAMA E 
ULTRASSONOGRAFIA. GALÃO 5 LITROS. 

  GALAO 20  R$    29,95   R$      599,00  

97 Scalp Intravenoso Nº 19G   UNID 3000  R$      0,35   R$   1.050,00  

98 Scalp Intravenoso Nº 21G   UNID 4000  R$      0,35   R$   1.400,00  

99 Scalp Intravenoso Nº 23G   UNID 5000  R$      0,35   R$   1.750,00  

100 Scalp Intravenoso Nº 25G   UNID 2000  R$      0,35   R$      700,00  

101 

ASPIRADOR DE SECREÇÃO MANUAL. ASPIRADOR DE 
SECREÇÕES PORTÁTIL DE ACIONAMENTO MANUAL. COM 
PRESSÃO DE SUCÇÃO MÍNIMA DE 100 CM DE ÁGUA. 
CAPACIDADE : 1 LITRO  
- ALIMENTAÇÃO:220 V  
- MANGUEIRA DE SILICONE  
- COMPRESSOR ISENTO DE ÓLEO  
- VACUÔMETRO DE 0 A 30 POL.HG  
- ASPIRAÇÃO DE 0 A 25 POL.HG  
- VÁLVULA REGULADORA DE VÁCUO COM AGULHA INOX  
- AGULHA CENTRAL DE INOX  
- POTÊNCIA DE 1/3 OU 1/4 HP 50/60 HZ  
- ROTAÇÃO 1750 RPM - 24 L/MIN  
- PROTETOR TÉRMICO 
- FRASCO AUTOCLAVÁVEL EM POLICARBONATO 

  UNIDADE 1 R$ 376,67  R$      376,67  

102 
FITA DE MEDIDAS ANTROPOMÉTRICA MECÂNICA COM 
PLATAFORMA E TOESA 2M 

  UNIDADE 6 R$ 25,28  R$      151,68  

103 GLICOSÍMETRO NÃO-INVASIVO APROVADO PELA ANVISA.   UNIDADE 6 R$ 100,00  R$      600,00  

104 

PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
ADSON, TIPO PONTA DENTE DE RATO, COMPRIMENTO 11 
CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANATÔMICA, APLICAÇÃO 
HOSPITALAR 

  UNIDADE 10 R$ 15,40  R$      154,00  

105 
PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
MICRO ADSON, TIPO PONTA SEM DENTES, COMPRIMENTO 12 
CM 

  UNIDADE 10 R$ 24,32  R$      243,20  

106 
PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
KELLY, TIPO PONTA CURVA, COMPRIMENTO 18 CM 

  UNIDADE 10 R$ 39,97  R$      399,70  

107 
PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MODELO 
KELLY, TIPO PONTA RETA, COMPRIMENTO 18 CM 

  UNIDADE 10 R$ 50,36  R$      503,60  

108 
PORTA-AGULHA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO MAYO 
HEGAR, COMPRIMENTO 20 CM 

  UNIDADE 24 R$ 50,43  R$   1.210,32  

109 
MONITOR DE PRESSÃO (ESFIGMOMANÔMETRO) ARTERIAL 
ANALÓGICO COM ESTETOSCÓPIO-ADULTO 

  UNIDADE 30 R$ 94,84  R$   2.845,20  

110 

TERMÔMETRO, TIPO DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 
TEMPERATURA-50¨C A +70 ¨C, APLICAÇÃO GELADEIRA, 
MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DISPLAY 
CRISTAL, BASEMAGNÉTICA, ALARME, SENSOR, ALIMENTAÇÃO 
PILHA 

  UNIDADE 6 R$ 58,83  R$      352,98  
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111 
TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 19 CM, CURVA REDONDA, 
SUPERCUT, ALTA PRECISÃO, TIPO MAYO 

  UNIDADE 10 R$ 5,10  R$        51,00  

112 
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 23 
CM, TIPO PONTA CURVA, TIPO TIPO MAYO 

  UNIDADE 10 R$ 67,46  R$      674,60  

113 
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 19 
CM, TIPO PONTA RETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MAYO 

  UNIDADE 12 R$ 27,55  R$      330,60  

114 
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 23 
CM, TIPO PONTA RETA, TIPO TIPO MAYO 

  UNIDADE 10 R$ 69,23  R$      692,30  

115 
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 12 
CM, TIPO PONTA ROMBA-ROMBA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS PONTA RETA, TIPO METZEMBAUM 

  UNIDADE 12 R$ 43,34  R$      520,08  

116 
TESOURA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
PLÁSTICO, COMPRIMENTO 14 CM SEM PONTA. 

  UNIDADE 24 R$ 6,18  R$      148,32  

117 CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 3, CIRURGIA, 17 CM   UNIDADE 15 R$ 9,51  R$      142,65  

118 
CABO BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 4, 
APLICAÇÃO CIRURGIA, COMPRIMENTO 20 CM  

  UNIDADE 15 R$ 9,03  R$      135,45  

119 CABO BISTURI, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO Nº 7   UNIDADE 15 R$ 17,76  R$      266,40  

120 

NEBULIZADOR PORTÁTIL- INALADOR A AR COMPRIMIDO 
TENSÃO: 127/220 (VCA). FREQÜÊNCIA: EM TORNO DE 60HZ 
(50HZ SOB ENCOMENDA). CONSUMO: EM TORNO DE 80W. 
POTÊNCIA: EM TORNO DE 1/40 HP. SISTEMA: PISTÃO. 
MÁSCARA ADULTA E INFANTIL EM SILICONE FLEXÍVEL, COPO 
RESERVATÓRIO COM CAPACIDADE DE 10NN1. EXTENSÃO 
COM CONECTOR PARA AR COMPRIMIDO COM 1,5 METROS 

  UNIDADE 5 R$ 134,18  R$      670,90  

121 
CAIXA INSTRUMENTAL, MATERIAL CAIXA AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO CAIXA COM TAMPA, COMPRIMENTO CAIXA 20CM, 
ALTURA CAIXA 10 CM, LARGURA CAIXA 4 CM 

  UNIDADE 30 R$ 68,18  R$   2.045,40  

122 

DETECTOR DE BATIMENTO CARDÍACO FETAL, MODELO 
PORTÁTIL, ALIMENTADO POR BATERIA 9 V, QUE PERMITA 
GUARDA DO CRISTAL. DEVERÁ ESTAR ACONDICIONADO EM 
ESTOJO DE COURO, E QUE PERMITA FACILIDADE DE TROCA 
DA BATERIA. MEDIDAS: 4 X 8 X 18 CM. ESTAS MEDIDAS 
PODERÃO SOFRER VARIAÇÃO DE ± 10 %. DEVERÁ TRAZER A 
MARCA DO FABRICANTE E LOTE DE FABRICAÇÃO GRAVADA 
NO APARELHO. GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. APRESENTAR 
CATÁLOGO E MANUAL EM PORTUGUÊS, REGISTRO NO 
MS/ANVISA, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO 

  UNIDADE 4 R$ 497,66  R$   1.990,64  

123 

AGULHA ODONTOLÓGICA, aço inoxidável siliconizado, 
gengival / anestesia, 30 g curta, com bisel trifacetado, 
conector p/ seringa carpule, estéril, descartável, c/ protetor 
plástico e lacre caixa com 100 unidades 

  CAIXA 40 23,33  R$      933,20  

124 
ACIDO FORFORICO - apresentado na forma de gel na cor azul 
- seringa de 2,5ml. Embalagem com 3 seringas contendo 
2,5ml cada. 

  UNIDADE 80 5,01  R$      400,80  
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125 

ADESIVO ODONTOLÓGICO - indicado para todos os tipos de 
restaurações, inclusive na adesão de compósitos, 
compômeros e cimentos resinosos. monocomponente com 
liberação de flúor; frasco único; a base de resinas 
elastoméricas e acetona como solvente; alta fluidez; 
apresenta baixa viscosidade e alto poder de penetração nas 
estruturas dentinárias; forma zona híbrida estável e 
uniforme; presa dual (química e foto). registro na anvisa . 
Vidro com 4 ml. 

  FRASCO 32 18,82  R$      602,24  

126 

 AMALGAMA PARA USO ODONTOLOGICO - amálgama em 
cápsula   02 porções, com presa regular, 40% de prata, 31,3% 
de estanho, 28,7% de cobre   pacote com 50 cápsulas. 
(registro anvisa) 

  PACOTE 25 107,53  R$   2.688,25  

127 
ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO composição: cloridrato de 
prilocaína 3% com vasoconstritor (felipressina) caixa com 50 
tubetes de 1,8ml cada 

  CAIXA 20 50,83  R$   1.016,60  

128 
ANESTÉSICO 2% SEM VASO, a base de cloridrato de lidocaína, 
caixa com 50 unidades (tubetes com 1,8 ml cada). 

  CAIXA 80 42,97  R$   3.437,60  

129 
ANESTÉSICO TÓPICO EM GEL, a base de benzocaína 
20%,sabores variados, pote/frasco com 12 gramas.(registro 
anvisa). 

  UNIDADE 60 6,62  R$      397,20  

130 

BANDEJA RETANGULAR LISA DE INOX 30x20x4cm para 
instrumentais cirúrgicos e para esterilização de instrumentais. 
Bandeja retangular lisa em aço inox; dimensões aproximadas 
30 x 20 x 4 cm. Produto esterilizável em autoclaves (vapor e 
óxido de etileno) e estufas. 

  UNIDADE 6 R$ 150,00  R$      900,00  

131 

BANDEJA LISA RETANGULAR LISA DE INOX 15x20x1cm 
retangular tamanho aproximado 15x20x1cm fabricado com a 
alta qualidade do aço inox aisi 420. Produto para uso em 
autoclaves (vapor e óxido de etileno) e estufas. 

  UNIDADE 6 145,71  R$      874,26  

132 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato esférica, tipo haste longa, tipo corte cirúrgica, 
numeração americana 1011 

  UNIDADE 25 R$ 6,90  R$      172,50  

133 
 BROCA ODONTOLÓGICA, material aço inoxidável, referência 
1012 hl, características adicionais alta  rotação, tipo ponta 
diamantada, tamanho haste longa 

  UNIDADE 30 R$ 2,26  R$        67,80  

134 
 BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato esférica, tipo haste regular, tipo corte médio, 
numeração americana 1013 

  UNIDADE 30 R$ 5,22  R$      156,60  

135 
 BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato esférica, tipo haste longa, tipo corte cirúrgica, 
numeração americana 1014 

  UNIDADE 30 R$ 11,50  R$      345,00  

136 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato esférica, tipo haste longa, tipo corte cirúrgica, 
numeração americana 1016 

  UNIDADE 20 R$ 3,60  R$        72,00  

137 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato cone invertido, tipo haste regular, tipo corte médio, 
numeração americana 1031 

  UNIDADE 30 R$ 2,00  R$        60,00  
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138 

BROCA COM PONTAS DIAMANTADAS, produzida em aço 
inoxidável de alta resistência e com grãos de diamante 
natural de dimensão controlada Nº 1046, para instrumentos 
rotativos odontológicos, passível de esterilização em meio 
químico-físico. Embalada individualmente 

  UNIDADE 18 R$ 8,18  R$      147,24  

139 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato tronco cônica, característica adicional topo plano, 
tipo haste regular, tipo corte médio, numeração americana 
1064 

  UNIDADE 10 R$ 3,05  R$        30,50  

140 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato cilíndrica, tipo haste regular, tipo corte médio, 
numeração americana 1090 

  UNIDADE 10 R$ 10,95  R$      109,50  

141 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADA, formato cônica, 
característica adicional topo em chama, tipo haste regular, 
tipo corte fino, numeração americana 1 ref. 1112f 

  UNIDADE 20 R$ 9,15  R$      183,00  

142 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato cônica, característica adicional topo em chama, tipo 
haste regular, tipo corte fino, numeração americana 1 ref. 
1111F 

  UNIDADE 20 R$ 6,23  R$      124,60  

143 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato tronco cônica, característica adicional topo em 
chama, tipo haste curta, tipo corte fino, numeração 
americana 3113 

  UNIDADE 10 R$ 9,54  R$        95,40  

144 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato chama, tipo haste regular, tipo corte médio, 
numeração americana 3118 

  UNIDADE 10 R$ 2,18  R$        21,80  

145 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, material carbide, formato pêra, 
característica adicional curta, tipo haste regular, tipo corte 
médio, numeração americana 1ref. 330 

  UNIDADE 10 R$ 8,91  R$        89,10  

146 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato cônica, característica adicional topo em chama, tipo 
haste regular, tipo corte fino, numeração americana 1 ref. 
1112F 

  UNIDADE 30 R$ 3,48  R$      104,40  

147 
BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato cilíndrica, tipo haste regular, tipo corte médio, 
numeração americana 1092 

  UNIDADE 20 R$ 8,46  R$      169,20  

148 

BROCA ALTA ROTAÇÃO, material aço inoxidável diamantada, 
formato tronco cônica, característica adicional topo plano, 
tipo haste regular, tipo corte médio, numeração americana 
1064 

  UNIDADE 20 R$ 2,84  R$        56,80  

149 
 BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, material aço inoxidável, 
referência nr 33, aplicação acabamento em restaurações de 
amálgama 

  UNIDADE 12 R$ 6,23  R$        74,76  

150 MICROBRUSH APLICADORES DESCARTÁVEIS com 100 unid   UNIDADE 40 R$ 9,30  R$      372,00  

151 
CALCADOR DE BANDAS - uso odontológico, tipo alavanca, aço 
inoxidável escovado 

  UNIDADE 16 R$ 36,50  R$      584,00  

152 
BRUNIDOR ODONTOLÓGICO, material aço inoxidável, 
referência nr 33, aplicação acabamento em restaurações de 
amálgama 

  UNIDADE 28 R$ 5,19  R$      145,32  
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153 

CANETA ALTA ROTAÇÃO, material corpo em titânio, material 
rolamento cerâmica, velocidade máxima velocidade máxima 
maior 400.000 rpm, refrigeração 3 ou mais furos, troca de 
brocas botão de pressão(pb), tipo conexão 4 furos, tipo 
cabeça pequena 

  UNIDADE 5 R$ 341,19  R$   1.705,95  

154 

 CANETA BAIXA ROTAÇÃO, tipo contra ângulo, relação 
transmissão 1:1,troca de broca trava lt/fg, refrigeração c/ 
refrigeração externa, tipo cabeça pequena, aplicação motor 
pneumático 

  UNIDADE 4 R$ 581,74  R$   2.326,96  

155 
CIMENTO ODONTOLÓGICO, tipo adesivo resinoso + primer, 
ativação fotopolimerizável, aspecto físico pasta + líquido, 
apresentação conjunto completo 

  UNIDADE 10 R$ 353,83  R$   3.538,30  

156 

CIMENTO ODONTOLOGICO, composisição àxido 
zinco/eugenol, apresentação pó / liquido, uso curativo 
provisorio/forramento cavidades, tipo cimento IRM ii, 
caracteristicas adicionais pó, frasco com 38 gramas/liquido, 
frasco com 15 ml, aplicação restauração dentaria 

  UNIDADE 10 R$ 105,08  R$   1.050,80  

157 
CINZEL CIRÚRGICO, material aço inoxidável, tipo cirúrgico, 
modelo goiva, largura 8 mm, comprimento 8 cm 

  UNIDADE 5 R$ 55,23  R$      276,15  

158 
CINZEL CIRÚRGICO, material aço inoxidável, tipo cirúrgico, 
tipo ponta reto, modelo wagner, largura 4 mm 

  UNIDADE 5 R$ 83,88  R$      419,40  

159 
ACESSÓRIO PARA RADIOLOGIA, tipo colgadura, material aço 
inoxidável, características adicionais individual 

  UNIDADE 10 R$ 4,36  R$        43,60  

160 
CUNHAS ANATÔMICAS (DE MADEIRA) SORTIDAS com 
tamanho e cores variadas caixa com 100 unidades sortidas 
(registro anvisa) 

  UNIDADE 30 R$ 5,62  R$      168,60  

161 
CURETA PERIODONTAL, material aço inoxidável, tipo gracey, 
modelo 5-6  

  UNIDADE 10 R$ 9,89  R$        98,90  

162 
CURETA, material aço inoxidável, referência Nº 85, formato 
côncavo corpo duplo, aplicação cirurgia, tipo Lucas, 
esterilidade autoclavável 

  UNIDADE 10 R$ 27,43  R$      274,30  

163 
ESCAVADOR - uso odontológico, material aço inoxidável, 
característica adicional p/ dentina, modelo Nº 11,5, tamanho 
infantil, esterilidade autoclavável 

  UNIDADE 12 R$ 8,42  R$      101,04  

164 
 CURETA PERIODONTAL, material aço inoxidável, tipo gracey, 
modelo 13-14 

  UNIDADE 10 R$ 14,43  R$      144,30  

165 
CURETA PERIODONTAL, material aço inoxidável, tipo mccall, 
modelo 17-18, características adicionais cabo oco 

  UNIDADE 10 R$ 6,99  R$        69,90  

166 

SACO ESTERILIZAÇÃO, material polipropileno, capacidade 20 
litros, comprimento 60, largura 40, cor transparente 
levemente opaca, referência acondicionar material para 
autoclave, características adicionais resistentes a 
temperatura 134 c (embalagem com 20 unidades) 

  UNIDADE 10 R$ 12,57  R$      125,70  

167 

ESCOVA DENTAL, náilon, plástico, reto, retangular, com 
cantos arredondados, adulto, ligeiramente flexível, 
comprimento 20 cm, 4 fileiras tufo, total 36 tufos, macia, da 
mesma altura, extremidades  

  UNIDADE 600 R$ 1,66  R$      996,00  

168 
ESCOVA DENTAL INFANTIL, com cerdas macias, na 
embalagem deverá constar quantidade, data fabricação, lote. 

  UNIDADE 600 R$ 1,47  R$      882,00  

169 ESCOVA DE ROBSON, tipo ponta cônica, uso contra-ângulo,   UNIDADE 30 R$ 2,55  R$        76,50  
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cor branca 

170 

EUGENOL, conta gotas, 20 ml liquido oleaginoso incolor ou 
levemente amarelado, com cheiro característico e aromático, 
semelhante ao óleo de cravo. Solução de uso odontológico. 
embalados em frascos com 20 ml e providos de conta gotas. 

  UNIDADE 30 R$ 14,51  R$      435,30  

171 
EVIDENCIADOR DENTAL, aplicação p/ placa bacteriana, 
apresentação pastilha 

  UNIDADE 15 R$ 10,06  R$      150,90  

172 

FILME RADIOGRAFICO PERIAPICAL ADULTO, embalagem 
contendo 150 unidades (películas) com 3x4 Centímetros, com 
sensibilidade para trabalho de tempo de exposição entre 5 a 
12 segundos, para processo de revelação manual, com tempo 
de revelação de aproximadamente 10 minutos de secagem ao 
ambiente da clínica. 

  pct c/ 150 4 R$ 151,77  R$      607,08  

173 

FIO DENTAL C/ 100m - encerado, em embalagem resist ente e 
vedada em caixa com rolo de 100m aproximadamente; 
constando externamente marca comercial, procedência e 
validade. bec:702960 

  UNIDADE 20 R$ 4,59  R$        91,80  

174 
FIO DE SUTURA, material seda, tipo fio 3-0, tipo agulha 1/2 
círculo cortante, comprimento agulha 1,70. cx c/ 24unidades. 

  CAIXA 40 R$ 29,58  R$   1.183,20  

175 
 MATRIZ ODONTOLÓGICA, material aço inoxidável, formato 
fita, apresentação rolo 50 cm, largura 5 mm, tipo uso 
descartável 

  CAIXA 60 R$ 14,70  R$      882,00  

176 
MATRIZ ODONTOLÓGICA, material aço inoxidável, formato 
fita, apresentação rolo 50 cm, largura 7 mm, tipo uso 
descartável 

  CAIXA 50 R$ 17,49  R$      874,50  

177 
FLUOR - USO ODONTOLOGICO - flúor gel de fluoreto de sódio 
acidulado (1,23% de íon flúor) frascos com 200ml de vários 
sabores (registro ANVISA). 

  UNIDADE 300 R$ 5,46  R$   1.638,00  

178 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, material aço inoxidável, tipo 
infantil, número 1, tipo uso autoclavável 

  UNIDADE 4 R$ 92,00  R$      368,00  

179 
FÓRCEPS Nº.150 ADULTO, indicado para pré-molares incisivos 
e raízes superiores. em aço inoxidável; autoclavável. 

  UNIDADE 15 R$ 90,65  R$   1.359,75  

180 
FÓRCEPS Nº.151 ADULTO, indicado para pré-molares incisivos 
e raízes inferiores. em aço inoxidável; autoclavável. 

  UNIDADE 10 R$ 84,71  R$      847,10  

181 
FÒRCEPS Nº.16 ADULTO. indicados para molares inferiores, 
ambos os lados conhecido como chifre de touro. em aço 
inoxidável; autoclavável. 

  UNIDADE 12 R$ 68,11  R$      817,32  

182 
FÓRCEPS Nº.17 ADULTO, indicado para fragmentos de raízes 
e raízes 

  UNIDADE 12 R$ 85,20  R$   1.022,40  

183 
FÓRCEPS Nº.18 L ADULTO, indicado para molares superiores 
do lado esquerdo e suas raízes. em aço inoxidável; 
autoclavável. 

  UNIDADE 10 R$ 85,00  R$      850,00  

184 
FÓRCEPS Nº.18 R ADULTO, indicado para molares superiores 
do lado direito e suas raízes. em aço inoxidável; autoclavável. 

  UNIDADE 10 R$ 81,76  R$      817,60  

185 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, material aço inoxidável, tipo 
adulto, número 69, características adicionais raízes superiores 
e inferiores, tipo uso autoclavável 

  UNIDADE 10 R$ 87,54  R$      875,40  
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186 

FOTOPOLIMERIZADOR TIPO LED - FOTOPOLIMERIZADOR em 
LED, feixe de luz azul pura e fria a um comprimento de onda 
de 470nm (variação de +/- 5nm), para o uso em Restaurações 
diretas (resinas compostas, adesivos e ionômeros), indiretas 
(cimentação adesiva de laminados, inlays, pinos e coroas 
estéticas) e Colagem de brackets e acessórios ortodônticos; 
Potência luminosa de 1200mW/cm²; Tempos de 
Fotopolimerização de 20 ou 40 segundos; Bip's de 10 em 10 
segundos; Tensão de Operação: 90 a 250V automático e 
estabilizado; Design anatômico e peso máximo de 50 g; Corpo 
do aparelho em alumínio liso tratado; Ponteira condutoras de 
luz, passível de desinfecção química, encaixe rígido e giratório 
de 360º. 

  UNIDADE 2 R$ 569,99  R$   1.139,98  

187 

COMPRESSA GAZE, material tecido 100% algodão, tipo 11 
fios/cm2, modelo cor branca, isenta de impurezas, camadas 8 
camadas, largura 7,50 cm, comprimento 7,50 cm, dobras 5 
dobras, características adicionais descartável  

  PACOTE 150 R$ 25,00  R$   3.750,00  

188 
Glutaraldeído, concentração a 2%, forma física solução 
aquosa, característica adicional pré-ativado 1,00 l 

  UNIDADE 30 R$ 43,38  R$   1.301,40  

189 

GORRO HOSPITALAR, material* não tecido 100% 
polipropileno, modelo tiras, cor* sem cor, gramatura* cerca 
de 20 g/m2, tamanho único, tipo uso descartável, 
características adicionais 1 hipoalergênica, atóxica, inodora, 
unissex 

  PACOTE 20 R$ 15,00  R$      300,00  

190 

SOLUCAO HEMOSTATICA - Solução Hemostática tópica de uso 
odontológico à base de cloreto de alumínio, com ação 
adistringente e sem vaso constritor na composição. Frasco 
com 10 ml, embalagem contendo dados de identificação do 
produto, marca, data de fabricação e validade. Registro no 
MS e Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 

  UNIDADE 6 R$ 27,20  R$      163,20  

191 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, aspecto físico pó ou cristal fino 
branco, fórmula químicaca(oh)2, peso molecular 74,09 g/mol, 
grau de pureza pureza mínima de 95%, característica 
adicional reagente p.a. 

  UNIDADE 15 R$ 6,36  R$        95,40  

192 
ESCULPIDOR - odontológico, material aço inoxidável, modelo 
hollemback, tamanho Nº 3S 

  UNIDADE 10 R$ 7,72  R$        77,20  

193 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, tipo restauração, 
ativação autopolimerizável, aspecto físico líquido 

  UNIDADE 10 R$ 31,82  R$      318,20  

194 
CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, tipo restauração, 
ativação autopolimerizável, aspecto físico pó 

  UNIDADE 10 R$ 39,73  R$      397,30  

195 
 KIT SELANTE - SELANTE, tipo para fóssulas e fissuras, 
característica adicional fotopolimerizável 

  UNIDADE 6 R$ 150,00  R$      900,00  

196 
LIMALHA de liga metálica indicada para restaurações 
dentárias. Uso Odontológico pote c 30 grama 

  UNIDADE 20 R$ 210,10  R$   4.202,00  

197 
MICROAPLICADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL tam. 
médio, caixa com 100 unidades. Validade mínima de 01 (um) 
ano. 

  UNIDADE 80 R$ 16,75  R$   1.340,00  

198 
MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, material cera c/ espuma de 
poliuretano, tipo p/ aplicação de flúor, modelo simples, tipo 
uso descartável 

  UNIDADE 2.000 R$ 0,67  R$   1.340,00  
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199 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, material armação 
policarbonato, material lente policarbonato, tipo lente 
antiembaçante, modelo lentes apoio nasal com proteção 
lateral, características adicionais incolor/haste tipo espátula 
regula comprimento 

  UNIDADE 20 R$ 21,02  R$      420,40  

200 

ESPELHO CLINICO PLANO Nº 05 espelho clínico, plano n°05, 
sem aumento, redondo, com estrutura confeccionada em aço 
inox, não reagente ou oxidável com produtos químicos 
utilizados para esterilização a frio e resistente à autoclave. 
para uso odontológico com encaixe em rosca adaptável a 
cabo para espelho padrão.é necessário registro no ministério 
da saúde. 

  UNIDADE 20 R$ 5,00  R$      100,00  

201 
LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, composição básica óleo 
mineral, apresentação spray com adaptador, aplicação caneta 
de alta e baixa rotação, características adicionais sem cfc 

  UNIDADE 10 R$ 30,00  R$      300,00  

202 
PONTA MONTADA, material silicone c/ óxido de alumínio, 
formato taça ou chama, cor branca, aplicação resinas, 
compatibilidade contra ângulo 

  UNIDADE 35 R$ 61,79  R$   2.162,65  

203 
OTOSPORIN. hidrocortisona + sulfato de neomicina + sulfato 
de polimixina b. gotas, 100 ml 

  UNIDADE 15 R$ 13,26  R$      198,90  

204 
CIMENTO ODONTOLÓGICO, tipo temporário, composição 
óxido de zinco e eugenol, aspecto físico pó + líquido, 
apresentação conjunto completo frasco com 50 g 

  UNIDADE 40 R$ 11,88  R$      475,20  

205 
PASTA PROFILÁTICA, composição básica pedra pomes, 
composição lauril sulfato de sódio 90 g 

  UNIDADE 50 R$ 9,50  R$      475,00  

206 
CETILPIRIDÍNIO CLORETO, concentração 0,5 mg/ml, forma 
farmacêutica solução bucal periogard 250 ml sem alcool 

  UNIDADE 15 R$ 25,00  R$      375,00  

207 
DESCOLADOR, material aço inoxidável, tipo formato destaca 
periósteo, modelo molt 

  UNIDADE 4 R$ 72,29  R$      289,16  

208 
PINÇA ODONTOLÓGICA, aço inoxidável, cerca de 13 cm, 317, 
clínica, p/ algodão, autoclavável 

  UNIDADE 15 R$ 14,70  R$      220,50  

209 

 PLACA DE VIDRO PLACA LISA E POLIDA. Indicada para 
espátulação de materiais. Medidas 15x07x10mm. Bordas 
arredondadas. Espessura mínima de 10 mm. Apresentação: 
embalagem individual. Fabricante, lote e data de validade 
impressa na embalagem. 

  UNIDADE 10 R$ 14,36  R$      143,60  

210 
PORTA-AGULHA, material aço inoxidável, tipo mathiew, 
comprimento 14 cm, características adicionais com pontas de 
wídia, formato reto 

  UNIDADE 8 R$ 74,05  R$      592,40  

211 
BROQUEIRO, material alumínio, modelo estojo aberto, 
capacidade cerca de 20 brocas, esterilidade autoclavável 

  UNIDADE 4 R$ 21,66  R$        86,64  

212 
 PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, material aço inoxidável, 
tipo tofflemire, tamanho adulto 

  UNIDADE 6 R$ 30,00  R$      180,00  

213 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO. Kit  com 04 peças 
sendo: 02 laterais superiores posterior e inferior, 01 fornyal e 
um para bite wing autoclaváveis e com mordedor de silicone. 
Validade mínima de 01 (um) ano. 

  UNIDADE 10 R$ 73,36  R$      733,60  

214 
 POTE ODONTOLÓGICO, material vidro, formato cilíndrico, 
transmitância transparente, características adicionais 2 
cavidades, tipo dappen, tamanho 3 x3 cm 

  UNIDADE 15 R$ 6,55  R$        98,25  
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215 

RESINA MICRO-HIBRIDA universal para dentes anteriores e 
posteriores, fotopolimerizavel e radiopaca matriz orgânica 
bisgma e tegdma e matriz inorganica zirconia/silica com 
84,5% em peso e 66 % em volume. Tamanho médio das 
partículas de 0,6 micrometros cor a1 /un 

  UNIDADE 25 R$ 51,21  R$   1.280,25  

216 

RESTAURADOR MICROHIBRIDO fotopolimerizavel, na cor a2, 
resina microhibrida para restauração de dentes anteriores e 
posteriores, tamanho máximo das partículas de 4,5 
micrômetros até 5 micrômetros, carga inorgânica (filler) deve 
ser zircônia/sílica, deve conter parte orgânica com bis-gma e 
tegda 

  UNIDADE 30 R$ 40,24  R$   1.207,20  

217 

RESINA UNIVERSAL FOTOPOLIMERIZÁVEL, seringa com 4g, 
matriz inorgânica de zircônia/sílica com 84% em peso e 66% 
em volume; matriz orgânica de bis-gma, udma e bis-ema. cor 
a3, tipo z250 

  UNIDADE 30 R$ 41,46  R$   1.243,80  

218 

RESINA MICRO-HIBRIDA UNIVERSAL para dentes anteriores e 
posteriores , fotopolimerizavel e radiopaca matriz organica 
bisgma e tegdma e matriz inorganica zirconia/silica com 
84,5% em peso e 66 % em volume. tamanho medio das 
partículas de 0,6 micrometros cor b2 /un 

  UNIDADE 30 R$ 44,50  R$   1.335,00  

219 
RESINA COMPOSTA, tipo fotopolimerizável, tamanho 
partículas microhíbrida, aspecto físico pastosa z 100 3m 

  UNIDADE 80 R$ 57,68  R$   4.614,40  

220 

ALGODÃO ROLETE*indicado para afastamento da bochecha e 
absorção de líquidos em tratamento odontológico, 100% 
fibras de algodão, formato cilíndrico, que possa ser 
esterilizado em gás (óxido de etileno) ou também em raio 
gama. embalagem com 100 unidades. 

  UNIDADE 200 R$ 3,49  R$      698,00  

221 
SERINGA, material aço inoxidável, tipo uso autoclavável, 
capacidade 1,80 ml, características adicionais retrocarga, tipo 
CARPULE, aplicação refluxo tradicional 

  UNIDADE 4 R$ 53,05  R$      212,20  

222 
DESCOLADOR, aço inoxidável, destaca periósteo, 
sindesmótomo 

  UNIDADE 12 R$ 10,83  R$      129,96  

223 

SOLUCAO HEMOSTATICA - Solução Hemostática tópica de uso 
odontológico à base de cloreto de alumínio, com ação 
adstringente e sem vaso constritor na composição. Frasco 
com 10 ml, embalagem contendo dados de identificação do 
produto, marca, data de fabricação e validade. Registro no 
MS e Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 

  UNIDADE 4 R$ 5,51  R$        22,04  

224 
SONDA ODONTOLÓGICA, material aço inoxidável, TIPO 
exploradora, modelo Nº 05, tipo cabo maciço 

  UNIDADE 20 R$ 16,62  R$      332,40  

225 
SUGADOR, material PVC, tipo saliva, características adicionais 
c/ arame, apresentação pacote c/ 40 unidades, tipo uso 
estéril, descartável 

  UNIDADE 100 R$ 4,32  R$      432,00  

226 TIRA DE LIXA DE AÇO 6 mm, envelope com 12 unidade   UNIDADE 20 R$ 7,50  R$      150,00  

227 
TIRA DE LIXA DENTAL em poliéster para acabamento de 
resina. Caixa com 150 unidades. Validade mínima de 01 (um) 
ano. 

  UNIDADE 20 R$ 23,50  R$      470,00  

228 
TOUCA TERMICA - Touca descartável, tipo sanfonada, branca. 
Embalagem Pacote com 100 unidades. 

  UNIDADE 20 R$ 14,39  R$      287,80  
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229 
ESCAVADOR - uso odontológico, material aço inoxidável, 
característica adicional p/ dentina, MODELO Nº 11,5, 
tamanho infantil, esterilidade autoclavável 

  UNIDADE 28 R$ 8,42  R$      235,76  

230 
PONTA MONTADA, material silicone c/ óxido de alumínio, 
formato taça ou chama, cor branca, aplicação resinas, 
compatibilidade contra ângulo 

  UNIDADE 35 R$ 14,20  R$      497,00  

231 
CARBONO PARA  ARTICULAR, material em papel, formato de 
fita, cor dupla face- 2 cores, tipo uso estéril, descartável, 
apresentação em folha embalagem com 12 unidades 

  UNIDADE 60 R$ 3,34  R$      200,40  

232 
 DISCO - uso odontologia, tipo p/ polimento, material feltro, 
diâmetro cerca de12 mm, tipo do encaixe p/ mandril c/ 
parafuso 

  UNIDADE 800 R$ 6,57  R$   5.256,00  

233 
CONJUNTO DE HIGIENE BUCAL, infantil, contendo escova 
dental, creme dental, fio dental, com embalagem em bolsa 
plástica, com fecho de botão ou zíper 

  UNIDADE 2000 R$ 4,50  R$   9.000,00  

VALOR ESTIMADO  R$                     384.558,61  

 
Valor da Proposta R$:  
Proposta Valida por 60 dias 
Incluindo Impostos previstos em Lei 

XXXXXXXXX-XX, XX de XXXXXX de XXXX. 
 

____________________________________ 
Licitante 
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VI - Minuta do Contrato 
CONTRATO N° ___/2018 
 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS, ENFERMAGEM E LABORATÓRIO, 
DESTINADO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VERDEJANTE (PE), CONFORME QUANTIDADES, 
ESPECIFICAÇÕES, DESCRITAS NO ANEXO I DESTE EDITAL. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE VERDEJANTE-PE, ESTADO DE PERNAMBUCO E 
_________________, CONFORME PROCESSO LICITATÓRIO 
N° 008/2018, PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2018. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento que entre si celebram, de um lado O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, Cadastrada no CNPJ do MF sob o n° 11.667.975/0001-94, com sede  na Rua Antônia Matilde de 
Sá, S/N, Pe. José e Maria, nesta Cidade, CEP 56.120-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado por seu Gestor o Sr. BRUNO ARRUDA FERREIRA, brasileiro, casado, Enfermeiro, 
residente e domiciliado na Rua Osmundo Bezerra, nº 06 - Centro, nesta Cidade, inscrito no CPF/MF sob o 
no 041.824.494-44, RG no 6.290.926-SSP-PE,  e do outro lado Empresa _________________., empresa 
legalmente constituída, cadastrada no CNPJ: ___________________, com endereço na Rua 
__________________, neste ato representado por ____________________________, 
_______________, _______________, empresário, portador do CPF nº  _________________________ e 
da Carteira de Identidade nº _________________-SSP-PE, residente e domiciliado na  Rua 
______________________________________, aqui denominado CONTRATADA. Considerando o 
disposto nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02, e demais normas pertinentes, e a homologação do 
Processo Licitatório, Pregão, publicada no Diário Oficial, têm entre si justo e acordado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Constitui objeto do presente contrato: Fornecimento de MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, 
ENFERMAGEM E LABORATÓRIO destinados a Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades, 
especificações, descritas no Anexo I e V do Edital do Processo Licitatório n° 008/2018 – Pregão Presencial 
n° 008/2018, bem como na proposta apresentada pela CONTRATADA: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR 
Pelo objeto do presente instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 
_________ (_________________), conforme disposto na proposta da CONTRATADA, adjudicada e 
homologada pelo CONTRATANTE. 
Parágrafo único. No valor contratual estão inclusas todas as despesas com tributos, fretes, seguros, entre 
outras, que incidam sobre o objeto ora contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas em decorrência do objeto desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 
Órgão 02.10 Secretaria de Saúde 
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Atividade: 2010/2015/2012/2022 
Elemento: 3.3.90.30 
Parágrafo único. Em decorrência da vigência dos créditos orçamentários, o CONTRATANTE obrigar-se-á a 
emitir o empenho suplementar no exercício de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS E FORMAS DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO 
A CONTRATADA deverá executar o fornecimento e atender às seguintes condições: 
§1°- Os medicamentos, objeto do fornecimento deste pregão deverão ser entregues na Sede da 
Prefeitura Municipal de Verdejante, conforme solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em horário 
previamente agendado na Secretaria, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da solicitação oficial, a 
partir da assinatura do contrato e/ou emissão do empenho, devidamente acompanhados da Nota Fiscal. 
§2°- Fornecer os medicamentos, com embalagens fechadas sem avarias ou qualquer dano que 
prejudique a sua conservação. 
§3°- Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o prazo de vigência da 
garantia, o medicamento que apresentar vícios, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  
§4°- Durante o prazo de vigência da validade do produto, o medicamento que apresentar vícios ou 
incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde, no prazo 
mínimo de 05 (cinco) dias úteis. 
§5°- A Licitante vencedora obriga-se a fornecer os produtos objeto deste PREGÃO, em conformidade 
com as especificações descritas no Anexo I e V deste Edital e na Proposta Financeira apresentada, sendo 
de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as 
referidas especificações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência pelo período, a partir da sua assinatura até 31 de Dezembro de 2018. 
Podendo ser prorrogado de acordo com a legislação pertinente. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO 
O objeto será recebido: 
I - provisoriamente, pelo Setor de Compras, para verificação da conformidade com as especificações; 
II - definitivamente, pelos Secretaria de Saúde, após conferência e verificação da conformidade do 
material entregue, com as especificações e quantidades constantes na proposta apresentada, e sua 
conseqüente aceitação. 
§ 1º No caso de se constatarem irregularidades no Fornecimento dos serviços, a CONTRATADA será 
notificada para saná-las no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 2º O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei Federal nº 8.666/93 respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total 
ou parcial. 
§ 3º Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a execução do contrato deverá ser acompanhada 
e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. O representante 
do CONTRATANTE, sob pena de ser responsabilizado administrativamente, anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
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regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 10 (dez) dias corridos para 
a adoção das medidas convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da juntada dos seguintes documentos: 
I - nota fiscal original da CONTRATADA devidamente atestada por servidor designado por Servidora da 
CONTRATANTE; 
I - certidões de regularidade com os tributos federais, estaduais e municipais pertinentes, FGTS e INSS; 
II - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei 
Federal nº 12.440/11; 
§ 1º Qualquer atraso na apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo 
de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 
§ 2º O CONTRATANTE verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos 
relativos ao faturamento serão descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e 
recolhidos diretamente ao poder público competente.  
§ 3º As normas relativas ao processamento da despesa pública exigem que a liquidação e pagamento 
sejam efetivados exclusivamente em favor da CONTRATADA. 
§ 4º O crédito se dará por meio de Ordem Bancária com depósito em conta corrente da 
CONTRATADA. 
§ 5º O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, se a 
execução não estiver de acordo com as especificações dispostas neste contrato e no Edital. 
§ 6º O CONTRATANTE deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA. 
§ 7º Com fundamento no artigo 65, §5º, da Lei Federal nº 8.666/93, quaisquer tributos ou encargos 
legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas 
após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial deste contrato, desde que 
configurada e cabalmente demonstrada qualquer das hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d”, e §5º 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES. 
A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São obrigações da CONTRATADA: 
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I - cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos neste contrato, sujeitando-se às sanções nele 
estabelecidas e nas Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02; 
II - manter, durante o período de vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão 008/2018; 
III - executar o objeto contratado de acordo com as especificações e prazo exigidas no Edital do Pregão 
n° 008/2018; 
IV - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento. O CONTRATANTE 
poderá, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do 
pagamento dos créditos da CONTRATADA; 
V - executar o fornecimento de acordo com as necessidades do CONTRATANTE, correndo por sua conta 
todas as despesas com tributos, taxas, encargos sociais, seguro e quaisquer outras que incidam direta ou 
indiretamente sobre os serviços;  
VI - arcar com as despesas de transporte de equipes da execução do fornecimento aos endereços 
indicados pelo CONTRATANTE; 
VII - indicar formalmente preposto, visando a representá-la, perante o CONTRATANTE durante a 
execução do presente contrato; 
VIII - responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais que forem causados por seus 
representantes, inclusive por omissão destes, a agentes públicos ou a terceiros, nas dependências do 
CONTRATANTE; 
IX - Sanar dúvidas, erros ou divergências do exigido no Edital do Pregão nº 008/2018, ou que 
desatenderem às especificações do objeto, sempre que necessário, sem ônus adicionais para o 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do chamado da responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização contratual da CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
São obrigações do CONTRATANTE: 
I - pagar as faturas decorrentes da obrigação contratual avençada; 
II - encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual; 
III - acompanhar e fiscalizar a boa execução do Fornecimento e aplicar as medidas corretivas necessárias, 
inclusive às penalidades contratuais e legalmente previstas, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
que a seu critério exijam medidas corretivas; 
IV - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 
V - publicar o extrato deste contrato no Diário Oficial; 
VI - receber provisória e definitivamente o objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADES 
O cometimento de irregularidades no Fornecimento do contrato administrativo sujeitará a CONTRATADA 
à aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nos 8.666/93 e 10.520/02. 
§ 1º As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujeitarão a CONTRATADA às 
seguintes sanções: 
I – multa, observados os seguintes limites máximos: 
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a) pelo atraso na execução do Fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do 
valor global, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não entregue; 
b) pela recusa em realizar a Fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 
estipulado: 10% (dez por cento) do valor do bem; 
c) pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas da Fornecimento, a contar do segundo 
dia da data da notificação da rejeição: 2% (dois por cento) do valor do bem, por dia decorrido, até o 
limite de 10% (dez por cento) do valor do bem não substituído/corrigido; 
d) pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no Fornecimento, entendendo-se como recusa a 
Fornecimento não efetivado nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) 
do valor do objeto rejeitados; 
e) pelo não cumprimento de qualquer condição fixada no termo contratual ou nas Leis Federais nos 
8.666/93, 10.520/2002 e 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento convocatório e 
não abrangida nos incisos anteriores: 1% (um por cento) do valor contratual, para cada evento; 
II - impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Verdejante, Estado de Pernambuco 
e descredenciamento do sistema de cadastro municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, da 
CONTRATADA que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento do execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
§ 2º A pena pecuniária de multa destina-se às hipóteses de: 
I – atraso injustificado na execução do contrato; 
II – inexecução total ou parcial do contrato. 
§ 3º O atraso, para efeito do cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao 
do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, e a multa será aplicada quando o atraso 
for superior a 5 (cinco) dias. 
§ 4º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades. 
§ 5º O valor correspondente à multa será descontado da garantia prestada, retido dos pagamentos 
subseqüentes devidos pelo CONTRATANTE em decorrência da execução contratual ou cobrado 
judicialmente. 
§ 6º Objetivando evitar dano ao Erário, a Prefeitura poderá adotar medida cautelar para suspender o 
pagamento à CONTRATADA na proporção do valor de eventual multa a ser aplicada até o término do 
processo administrativo. 
§ 7º As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, após regular processo administrativo com garantia de defesa prévia e de interposição 
de recurso. 
§ 8º Na estipulação das sanções, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse 
público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
§ 1º Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo 
próprio, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
§ 2º A rescisão deste contrato poderá ser: 
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I - por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e XVIII do 
artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias corridos; ou 
II - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, nos casos 
dos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, atualizada; ou 
III - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
§ 3º A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade máxima do CONTRATANTE. 
§ 4º A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou 
extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Estado de 
Pernambuco. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E À PROPOSTA 
Integram o presente instrumento, como se transcritos estivessem, o Edital de Pregão nº 008/2018, com 
seus anexos, e a proposta da CONTRATADA, adjudicada e homologada pelo CONTRATANTE. 
§ 1° A CONTRATADA fica obrigada a manter durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital do Pregão nº 008/2018; 
§ 2° Este contrato regula-se pelas suas cláusulas, pelas Leis Federais nos 8.666/93, 10.520/02 e 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor), e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito publico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONTAGEM DOS PRAZOS 
Nos termos do artigo 110 da Lei Federal nº 8.666/93, na contagem dos prazos estabelecidos neste 
contrato excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias 
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos neste contrato em dia de expediente na sede do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - COMUNICAÇÕES 
Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e 
só assim produzirão seus efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE DOS ATOS 
Conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93, os extratos do presente 
contrato e de eventuais aditivos serão publicados no Diário Oficial do Município (AMUPE) seguinte a sua 
assinatura. 
Parágrafo único. Nos termos do artigo 63 da Lei Federal nº 8.666/93, e de acordo com o Princípio 
Constitucional da Publicidade, é permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 
contrato e do respectivo processo licitatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - TERMO ADITIVO 
Qualquer medida que implique alteração dos direitos/obrigações, aqui pactuados só poderá ser adotada 
mediante autorização por escrito das partes, e será obrigatoriamente ratificada por termo aditivo ao 
contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - TOLERÂNCIAS 
Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das cláusulas ou 
condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO 
Para dirimirem dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Comarca deste 
município de Verdejante, estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus 
sucessores, em 3 (três) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 
 

Verdejante, ______de _____________________ de 2018. 
 
 
 

______________________________________ 

BRUNO ARRUDA FERREIRA 
Gestor do FMS 
CONTRATANTE 

 
___________________________________ 

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

CONTRATADA 
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ANEXO V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
TERMO N.º  
 

TERMO DE COMPROMISSO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO, QUE ENTRE SIFAZEM, 
DE UM LADO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VERDEJANTE , E DO OUTRO A EMPRESA ________, 
NOS TERMOS E CONDIÇÕESQUE SE RECIPROCAMENTE 
OUTORGAM E SE COMPROMETEM. 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VERDEJANTE/PE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
Cadastrada no CNPJ do MF sob o n° 11.667.975/0001-94, com sede na Rua Antônia Matilde de Sá, S/N, Pe. José e 
Maria, nesta Cidade, CEP 56.120-000, neste ato representado por seu Gestor o Sr. BRUNO ARRUDA FERREIRA, 
brasileiro, casado, Enfermeiro, residente e domiciliado na Rua Osmundo Bezerra, nº 06 - Centro, nesta Cidade, 
inscrito no CPF/MF sob o no 041.824.494-44, RG no 6.290.926-SSP-PE, a seguir denominado PROMITENTE 
COMPRADOR, e e do outro lado Empresa _________________., empresa legalmente constituída, cadastrada no 
CNPJ: ___________________, com endereço na Rua __________________, neste ato representado por 
____________________________, _______________, _______________, empresário, portador do CPF nº  
_________________________ e da Carteira de Identidade nº _________________-SSP/PE, residente e domiciliado 
na  Rua ______________________________________, a seguir denominada PROMITENTE VENDEDORA, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo de Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de julho 
de1993 e Decreto municipal nº 008/2010, de 07 de janeiro de 2010, assim como pelas condições do Edital de 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/2018 para Registro de Preços, pelos termos da proposta da Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Registro de Preços de MATERIAIS MÉDICOS, ODONTOLÓGICOS, ENFERMAGEM E LABORATÓRIO, para 
atender as eventuais e futuras necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nas quantidades e especificações 
constantes do Termo de Referência. 
1.2. O VENDEDOR se compromete a fornecer ao COMPRADOR os produtos constantes da ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS do PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/2018, de conformidade com as necessidades do COMPRADOR de acordo 
com a emissão de Autorização de Fornecimento. 
1.3. O VENDEDOR efetuará entrega dos produtos, de acordo com as necessidades do COMPRADOR, de forma 
parcelada, nos locais solicitados, após o recebimento da respectiva autorização de fornecimento ou outro 
instrumento equivalente, independentemente de ausência ou especificação de forma diversa na proposta. 
1.4. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Os produtos que apresentarem 
problemas e/ou defeitos serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los, sem prejuízo para o Município 
de Verdejante. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento 
efetuado, serão aplicadas à CONTRATADA sanções previstas nesta ata, no edital de que é decorrente e na 
legislação vigente. 
1.5. Os preços registrados serão periodicamente confrontados, pelo menos trimestralmente, com os praticados no 
mercado. 
1.6. Este registro de preços não obriga a administração a firmar contratações com o fornecedor, ficando facultada a 
utilização de outros meios de aquisição, assegurada nesta hipótese à preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições. 
1.7. O descumprimento dos prazos de entregas sujeitará o fornecedor à multa estabelecida no edital de 
PREGÃOPRESENCIAL n.º 008/2018 para Registro de Preços. 
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1.8. O fornecedor deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1.9. O VENDEDOR fica obrigado a informar ao Município de Verdejante, a qualquer momento, caso os produtos 
registrados sofram diminuições de preços, para que o Registro seja atualizado. 
 
2. DO PRAZO 
2.1. O prazo de vigência da presente ata será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
3. DO VALOR 
3.1. O valor global estimado deste contrato é de R$ ________________, no qual se inclui todo o tributo incidente 
bem como, transportes e todas as demais despesas porventura realizadas. 
3.2. Os valores constantes na presente ata não sofrerão reajuste durante a sua vigência, salvo para manter o 
equilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente e devidamente fundamentado. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
4.1. As despesas decorrentes do eventual fornecimento correrão por conta das Dotações Orçamentárias constantes 
do Processo de PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/2018 para Registro de Preços. 
 
5. DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 
5.1. Os pagamentos dos produtos entregues serão efetuados até o 10º dia do mês subsequente à emissão da Nota 
Fiscal emitida de acordo com empenho, com exceção de produtos relativos ao atendimento de convênios e 
programas, cujos pagamentos serão efetuados de acordo com as liberações de recursos financeiros pelo órgão 
repassador. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO VENDEDOR 
6.1. O VENDEDOR, no que couber, obriga-se ao cabal cumprimento de sua proposta constante no processo de 
PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/2018 para Registro de Preços, no que não contrariar quaisquer cláusulas desta ata 
de registro de preços. 
6.2. Entregar os produtos na forma exigida no edital do Pregão de que é decorrente a presente ata de registro de 
preços. 
6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.  
6.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas para a presente contratação. 
6.5. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
6.6. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, fiscais, tributárias, de seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com a Contratante. 
6.7. A fiscalização da CONTRATANTE não exime a Contratada de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a 
qualidade dos serviços. 
6.8. Executar os serviços de acordo com as especificações técnicas e prazos determinados no Edital. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida no edital licitatório 
de que é decorrente a presente ata. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Dar condições para a Contratada executar o objeto Da presente ata de acordo com os padrões estabelecidos; 
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7.2. Receber e conferir os produtos fornecidos fazendo a respectiva averiguação de estar conforme a proposta de 
preços apresentada; 

7.3. Exercer a fiscalização dos serviços por meio de comissão especialmente designada para este fim; 
7.4. A fiscalização não altera ou diminui a responsabilidade da Contratada na execução do objeto, nem dos custos 

inerentes ao refazimento dos serviços; 
7.5. Receber e conferir o objeto do contrato, consoante às disposições estabelecidas; 
7.6. Efetuar o pagamento na forma convencionada na CLÁUSULA TERCEIRA. 
 
8. DO AJUSTE 
8.1. Integra também a presente ata a PROPOSTA constante do edital de PREGÃO PRESENCIAL n.º 008/2018 para 
Registro de Preços. 
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. Poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar à detentora de adjudicação as seguintes 
penalidades: 
9.2. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com o Município, pelo período de até 03 (três) anos, 
caso haja recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido. 
9.3. Multas pecuniárias, nas seguintes proporções: 
9.3.1. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, nos casos de recusa da detentora da 
Ata de Registro de Preços em aceitá-la, ato que caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida; 
9.3.2. Moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não 
entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 dias, após o que 
poderá a critério da Administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, 
com as consequências previstas em lei e nesta cláusula; 
9.3.3. De até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue - observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega se dá no 
momento em que é atestado o recebimento definitivo - hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução 
total ou parcial do ajuste; 
9.4 – A apresentação das razões do atraso, antes da data avençada para entrega do material, embora não elida por 
si a penalidade, poderá contar favoravelmente à empresa quando da decisão da Administração, se cabíveis os 
argumentos apresentados. 
9.5 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 
após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica; 
9.6 – Além das multas, à detentora da Ata de Registro de Preços que apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal poderão garantida a prévia defesa, 
ser aplicadas as seguintes sanções legais: 
9.6.1 - advertência; 
9.6.2 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 03(três) anos; e 
9.6.3 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10. DA RESCISÃO 
10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses arroladas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações. 
 



 
 

 
Praça Raimundo Targino Ferreira, nº 22 - Centro – Verdejante/PE 

Telefone: 87 3886-1156 Fax: 87 3886-1137 | verdejante@verdejante.pe.gov.br 

CNPJ: 11.348.570/0001-93 

11. DO FORO 
11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Verdejante/PE para dirimir quaisquer pendências oriundas do presente 
contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justas e contratadas as partes firma o presente em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente 
com as testemunhas abaixo nomeadas de direito. 
 

 
Verdejante/PE, --- de ------ de2018. 

 
 

 
BRUNO ARRUDA FERREIRA 

GESTOR FMS 
Contratante 

 
 

EMPRESA 

 
 


